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Bloco Vanguarda 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4663  

 
Ofício nº 001/2026-BLVANG  

 
Brasília, 04 de fevereiro de 2025 

 
  
A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Indicação de membro para compor a CCT 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
Cumprimentando Vossa Excelência, indico o Senador Jorge Seif 

(PL/SC) para compor a 3ª vaga de suplente na Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação e Informática (CCT). 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
(PL-MT) 

Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda 

SF
/2

64
55

.7
77

31
-6

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Wellington Fagundes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9252689333
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SENADO FEDERAL 

Bloco Parlamentar Democracia 
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) 

 

 

 
 
Ofício nº 003/ BLDEMO/2026 

 
Brasília, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
 
 
Assunto:  Indicação de membro do Bloco Parlamentar Democracia para a  
                composição da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional - CRE. 

    

      

Senhor Presidente, 

 

Com meus cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa 

Excelência para, nos termos regimentais, nas vagas destinadas ao Bloco Parlamentar Democracia, 

indicar o Senador Laércio Oliveira (PP/SE), como suplente, para a composição da Comissão de 

Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE, no Senado Federal. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
Senador Efraim Filho 

Líder do Bloco Parlamentar Democracia 
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) 

SF
/2

60
16

.5
53

76
-5

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2328020259
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       Os documentos seguintes foram recebidos pelo Senado Federal e, nos termos da 

Instrução Normativa nº 12, de 2019, da Secretaria Geral da Mesa, encaminhados às 

Comissões competentes, que os disponibilizarão nas respectivas páginas no Portal do 

Senado Federal: 

 

            

 

Nº na 
origem 

Ementa Autoria 
Comissão 
Destinatária 

   

 

Ofício n9 
1199/2025/G
PR-ANATEL 

Encaminha, conforme previsto no art. 18, § 3°, 
da Lei n° 13.848, de 25 de junho de 2019, 2ª 
Revisão do Plano de Gestão Tático (PGT) 
para o biênio 2025-2026 da Agência Nacional 
de Telecomunicações (Anatel). 

Agência Nacional de 
Telecomunicações 
(Anatel) 

CTFC 
   

 

OFÍCIO Nº 
1/2025-
GEGC/GDG/
ANEEL 

Encaminha, em obediência ao artigo 18 da Lei 
nº 13.848, de 25 de junho de 2019, o Plano de 
Gestão Anual - PGA da Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL para o ano de 2026. 

Agência Nacional de 
Energia Elétrica - 
ANEEL 

CTFC 
   

 

OFÍCIO 
ANS-SEI NS 
589-2025-
PRESI 

Encaminha, em atendimento ao artigo 18 da 
Lei n.º 13.848, de 25 de junho de 2019, o 
Plano de Gestão Anual – 2026, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar – ANS. 

Agência Nacional de 
Saúde Suplementar – 
ANS 

CTFC 
   

 

Ofício nº 
791/2025/GA
B-ANAC 

Encaminha, em obediência ao §3º, ao art. 18, 
da Lei 13.848, de 26 de junho de 2019, o 
Plano de Gestão Anual (PGA) da Agência 
Nacional de Aviação Civil - Anac, para o ano 
de 2026. 

Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC 

CTFC 
   

 

Ofício nº 
009/2025/DI
CAR/DIGIR 

Encaminha, em cumprimento ao disposto no 
§2° do art. 23 da Lei n° 13.303, de 30.06.2016, 
e no §3° do art. 37 do Decreto n° 8.945, de 
27.12.2016, o Relatório de Administração da 
CAIXA Cartões Holding S.A., referente ao ano 
de 2024, com as devidas análises do 
Conselho de Administração da Companhia. 

CAIXA Cartões Holding 
S.A. 

CTFC 
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Nº na 
origem 

Ementa Autoria 
Comissão 
Destinatária 

  

 

OF. 
016/2025 - 
Caixa 
Seguridade/
DISEG 

Encaminha, em cumprimento ao disposto no § 
2° do art. 23 da Lei n° 13.303, de 30, de junho 
de 2016, e no §3° do art. 37 do Decreto n° 
8.945, de 27 de dezembro de 2016, o 
documento “Desempenho da Estratégia de 
Longo Prazo e do Plano de Negócios da Caixa 
Corretora” da Caixa Seguridade Corretagem e 
Administração de Seguros S.A. (“Caixa 
Corretora”) – exercício social 2025. 

Caixa Seguridade 
Corretagem e 
Administração de 
Seguros S.A. 

CTFC 
  

 

Ofício nº 
16099/25 – 
GAB - 
GABINETE 
DO 
PREFEITO 

Encaminha, em conformidade com o art. 28 da 
Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
comunicado sobre Parceria Público-Privada à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
para que esta avalie, mediante parecer, o 
cumprimento ao Art. 28 da citada Lei, com a 
posterior comunicação dessa deliberação à 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Prefeitura Municipal de 
Foz do Iguaçu 

CAE 
  

 

OFÍCIO SEI 
Nº 
75259/2025/
MF 

Informa, em cumprimento ao art. 41 da 
Resolução do Senado Federal (RSF) n° 43, de 
21 de dezembro de 2001, a publicação no sítio 
do Tesouro Nacional dos demonstrativos das 
operações de crédito analisadas no âmbito do 
Ministério da Fazenda em novembro de 2025, 
bem como das tabelas demonstrativas da 
posição de endividamento dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios. 

Ministério da Fazenda CAE 
  

 

OF. DP 
1599/2025/D
P-ANA-SEI 

Encaminha, em atendimento ao disposto no 
§3º, art. 18 da Lei nº 13.848, de 25 de junho 
de 2019, o Plano de Gestão Anual 2026, 
elaborado pela Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico - ANA. 

Agência Nacional de 
Águas e Saneamento 
Básico - ANA 

CTFC 
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Requerimento nº 37, de 2026, da Senadora Damares Alves, solicitando informações ao 

Senhor Vinicius Marques de Carvalho, Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União (CGU), sobre 

o crescimento das denúncias de assédio moral no âmbito do Governo Federal, que atingiram 

aproximadamente 7,2 mil registros em 2025, das medidas e mecanismos para apuração e responsabilização 

e dos impactos institucionais relacionados à produtividade, rotatividade de pessoal e adoecimento. 

  

O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 695, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Novo Milênio de
Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Casca, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2077656&filename=PDL-695-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2048463&filename=TVR%20267/2021

-

Página da matéria

Avulso do PDL 695/2021   [1 de 3]
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o a to que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Novo Milênio de 
Desenvolvimento e Radiodifusão 
Comunitária para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Casca, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018, do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 

4 de outubro de 2016, a autorização outorgada à 

Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e Radiodifusão 

Comunitária para executar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Casca, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletron1ca do(a) Dep. Hugo Motta. 

http: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 3/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 695, de 2021, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e 
Radiodifusão Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Casca, Estado do Rio Grande do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 448, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Nova Palma
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Palma, Estado
do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224874&filename=PDL-448-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017031&filename=TVR%20329/2020

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o a to que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Cultural Nova Palma 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Nova Palma, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 69, de 1° de fevereiro de 2016, do Ministério 

das Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir 

de 17 de novembro de 2013, a autorização outorgada à 

Associação Cultural Nova Palma para executar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Nova Palma, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletron1ca do(a) Dep. Hugo Motta. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 4/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 448, de 2022, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação Cultural Nova Palma para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Nova Palma, Estado do Rio Grande 
do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 75, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Iguaçu Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Santiago,
Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2398712&filename=PDL-75-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2229426&filename=TVR%20179/2022

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Iguaçu 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Santiago, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.755, de 9 de novembro de 2018, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 

por 10 (dez) anos, a partir de 14 de novembro de 2014, a 

permissão outorgada à Rádio Iguaçu Ltda. para explorar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada no Município de Santiago, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Art. 2 ° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de dezembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 5/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 75, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Iguaçu Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Santiago, Estado do Rio Grande 
do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

~~ m; As 
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261315823900 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 478, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2833995&filename=PDL-478-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468822&filename=Tramitacao-TVR%20112/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgaáa ao Sistema 
Plug de Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Bom Jesus, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 10.096, de 25 de julho de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 4 

de novembro de 2020, a permissão outorgada ao Sistema Plug 

de Comunicações Ltda. para explorar, sem direi to de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada no Município de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de dezembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 6/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 4 78, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Bom 
Jesus, Estado do Rio Grande do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 172, DE 2025

Aprova o ato que renova a concessão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bom
Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2897492&filename=PDL-172-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2489277&filename=TVR%20462/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada ao Sistema 
Plug de Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município 
de Bom Retiro do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 9.942, de 10 de julho de 2023, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 30 

de novembro de 2019, a concessão outorgada ao Sistema Plug 

de Comunicações Ltda. para explorar, sem direi to de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, posteriormente adaptado para o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 

Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2 ° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de dezembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https ://i nfo I eg-a utenti cidade-a ss i natura.cama ra .1 eg. b r /3070150 

o 
LI) 
ri 
o 
r---
0 
(Y') 

28 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



Avulso do PDL 172/2025   [3 de 3]

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 7/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 172, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bom 
Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 284, DE 2025

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Campinas do Sul Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Campinas do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921758&filename=PDL-284-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2490816&filename=Tramitacao-TVR%20558/2024

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio 
Campinas do Sul Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média no Município 
de Campinas do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

n º 12. 2 9 9, de 22 de fevereiro de 2 02 4, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 29 

de maio de 2021, a permissão outorgada à Rádio Campinas do 

Sul Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito 

regional, no Município de Campinas do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de dezembro de 2025. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 8/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 284, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Campinas do Sul Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média no Município de Campinas do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 426, DE 2025

Aprova o ato que renova a concessão outorgada ao Sistema Lageado de Comunicação
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Uruaçu, Estado de Goiás.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2949669&filename=PDL-426-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2824628&filename=Tramitacao-TVR%20602/2024

-

Página da matéria
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Avulso do PDL 426/2025   [2 de 3]

<D 
N 
o 
N 

--­N 

Q_ 
N 
o 

B 
e:: .., 
E 
:, 

8 
o 
o 

"O 
(O 

~ 

~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que r e nova a 
concessão outorgada ao Sist e ma 
Lageado de Comuni cação Ltda . para 
e xplor a r serviço de r adi odi fusão 
sonora em onda médi a , 
posteriormente adaptado para o 
serviço de r adiodi fusão sonora em 
frequência modulada , no Munic í p i o 
de Uruaçu , Estado de Goiás . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° Fica aprovado o ato p revisto na Portaria 

n º 10 . 299 , de 28 de agosto de 2023, do Ministério das 

Comuni cações , que r enova , por 10 (dez ) anos , a partir de 30 

de mar ço de 2020 , a concessão outorgada ao Sistema Lageado 

de Comunicação Ltda . para e xp l orar , sem direito de 

exclusividade , serviço de radiodifusão sonora e m onda 

média , posteriormente adaptado para o serviço de 

radi odi fusão sonora em frequênc i a modulada , no Mun i cípio de 

Uruaçu , Estado de Goiás . 

Art . 2 ° Este Decreto Legislativo ent r a em vigor 

na data de s ua publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 17 de dezemb ro de 2025 . 

HUGO MOTTA 
President e 

11 < Assinado por chancela elet rônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

~ https:/tnfoleg-autenticidade-assinatura.camara. eg.br/3070184 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Of. nº 9/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 426, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada ao Sistema Lageado de Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Uruaçu, 
Estado de Goiás". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura. acesse httos://infolee-autenticidade-ass,natura.camara.lee.br/CD269703450400 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 554, DE 2025

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Difusora de Macapá para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média no Município de Macapá, Estado do Amapá.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2976854&filename=PDL-554-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2849065&filename=Tramitacao-TVR%20835/2024

-

Página da matéria
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ssinado por chancela eletrônica do(a) 
https 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Difusora ge 
Macapá para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em  onda 
média no Município de Macapá, 
Estado do Amapá. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 15.026, de 22 de outubro de 2024, do 

Ministério das Comunicações, que outorga permissão à 

Rádio Difusora de Macapá para explorar, por 10 (dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Macapá, Estado 

do Amapá. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de dezembro de 2025. 

HUGO MOTTA 

Presidente 

p. Hugo Motta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 10/2026/PS-GSE 

Brasília, na data da apresentação. 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 554, de 2025, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Difusora de Macapá para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média no Município de Macapá, Estado do Amapá”. 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 
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Projetos recebidos da Câmara dos Deputados 

 
 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 695, de 2021, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Novo Milênio de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Casca, Estado do Rio Grande 
do Sul;  

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 448, de 2022, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural Nova Palma para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Palma, Estado do Rio Grande do Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 75, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Iguaçu Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Santiago, Estado do Rio Grande do Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 478, de 2024, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 172, de 2025, que aprova o ato que renova a 

concessão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 284, de 2025, que aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Campinas do Sul Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média no Município de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Sul; 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 426, de 2025, que a prova o ato que renova a 

concessão outorgada ao Sistema Lageado de Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
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radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Uruaçu, Estado de Goiás; e 

 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 554, de 2025, que aprova o ato que outorga 

permissão à Rádio Difusora de Macapá para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média no Município de Macapá, Estado do Amapá.  

 
Nos termos do Ato do Presidente do Senado Federal nº 22, de 2025, a Presidência 

despacha as matérias à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática, em decisão 
terminativa, cabendo apresentação de emendas perante a Comissão pelo prazo de cinco dias úteis, 
nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno.   

 
Prazo: 5/2/2026 a 11/2/2026. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 39/2026/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos  a  Vossa  Excelência  que  foi  aprovado  e  encaminhado  à
sanção o Projeto de Lei nº 6.070, de 2025, do Senado Federal, que “Altera a Lei
nº  12.300,  de  28  de  julho  de  2010,  para  modificar  o  Plano  de  Carreira  dos
Servidores do Senado Federal; e dá outras providências”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263319546300
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Ofício da Câmara dos Deputados 

  

Nº 39, de 2026, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei nº 6.070, de 2025.  

 

A matéria vai à Secretaria de Expediente. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei n°
2645, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que Acrescenta art. 41-A à
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para disciplinar a cobrança da diária inaugural por
fornecedor de serviço de hotelaria.

RELATOR: Senador Dr. Hiran

PARECER (SF) Nº 1, DE 2026

PRESIDENTE EVENTUAL: Senadora Damares Alves

04 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6134951625
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre emenda apresentada em turno 
suplementar ao Projeto de Lei nº 2645, de 2019, do 
Senador Ciro Nogueira, que acrescenta art. 41-A à 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para disciplinar a cobrança 
da diária inaugural por fornecedor de serviço de 
hotelaria. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) a Emenda n° 2-S, 
apresentada em turno suplementar ao Projeto de Lei n° 2.645, de 2019, de 
autoria do Senador Ciro Nogueira. Cabe recordar que o objetivo da proposição 
legislativa é disciplinar a cobrança de diárias em meios de hospedagem. 

Na 23ª Reunião Extraordinária, realizada em 12 de novembro de 
2025, a Comissão aprovou o relatório, de minha autoria, que opinou pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 2.645, de 2019, nos termos do substitutivo 
apresentado (emenda nº 1-CDR/CTFC) com a subemenda nº 1-CTFC, vindo a 
constituir o Parecer (SF) n° 15, de 2025, da CTFC. 

Tendo em vista a aprovação do projeto nos termos do substitutivo, 
a matéria deve ser submetida a turno suplementar, com abertura de prazo para 
emendas até o final da discussão, conforme estabelecido pelo Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF) em leitura combinada do art. 282 com o art. 
92. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6134951625
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Em 3 de dezembro de 2025 foi recebida a Emenda n° 2-S, do 
Senador Efraim Filho, encaminhada a este Relator, para análise. 

II – ANÁLISE 

A Emenda n° 2-S propõe modificar o § 4º, caput e incisos I, II e 
III do art. 23 da Lei n° 11.771 de 17 de setembro de 2008, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Turismo, alterando ligeiramente o substitutivo aprovado 
nesta Comissão da forma da Emenda n° 1-CDR/CTFC e da Subemenda n° 1-
CTFC. 

O caput do § 4°, de acordo com o Substitutivo, define como diária 
“o preço de hospedagem correspondente à utilização da unidade habitacional e 
dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, compreendido 
nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes”, observadas as 
determinações constantes dos incisos. A Emenda apresentada sugere a exclusão 
da expressão “compreendido nos horários fixados para entrada e saída de 
hóspedes”. Embora não altere de forma significativa o comando, por razões de 
clareza, opinamos pela manutenção da redação atual.  

O inciso I do § 4°, na redação aprovada em primeiro turno, prevê 
que “a duração do acesso à unidade habitacional em meio de hospedagem não 
poderá ter duração inferior a 22 (vinte e duas) horas, sob pena de redução 
proporcional do preço cobrado pelo fornecedor”. A Emenda apresentada 
propõe reduzir esse limite para 21 (vinte e uma) horas, sob a justificativa de 
que o intervalo de três horas seria o necessário “para os procedimentos 
operacionais de limpeza e preparação”, e reconheceria “a diversidade da 
hotelaria brasileira”, além de estar alinhado com as práticas internacionais 
vigentes na Europa e nos Estados Unidos, que garantem “um intervalo de 2 a 5 
horas para a higienização e preparação das unidades habitacionais”. 
Considerando todos esses argumentos, sugerimos acatar a Emenda, na forma 
da Subemenda abaixo especificada. 

O inciso II do § 4°, de acordo com a redação conferida pela 
Subemenda n° 1-CTFC, estabelece que “o contrato de hospedagem para uma 
diária deve prever seu valor com proporcionalidade, assim como possibilidade 
de diferentes horários de entrada e saída do hóspede” e não há correspondência 
entre este comando e os comandos contidos na Emenda apresentada. Diante da 
convicção da importância desta regra para a proteção do consumidor, que não 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6134951625
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deve ser cobrado por horas às quais não teve acesso ao serviço contratado, 
sugerimos a manutenção do comando.  

O inciso III do § 4°, conforme previsto no Substitutivo, encontra 
correspondência com o inciso II do § 4° da Emenda apresentada. O comando 
original trata da obrigação de abatimento proporcional do valor da primeira 
diária caso ela tenha início em horário posterior ao previamente contratado. A 
inovação trazida pela Emenda tem o mérito de esclarecer que o direito ao 
abatimento se dá apenas quando o atraso decorrer de culpa exclusiva do 
fornecedor do serviço de hospedagem, afastando assim o risco de que o hotel 
seja responsabilizado por atrasos causados por terceiros ou por circunstâncias 
alheias à sua vontade. Trata-se de aperfeiçoamento que propomos acatar, pois 
torna o comando mais preciso e elimina o risco de que o fornecedor seja 
penalizado por atrasos aos quais não deu causa.    

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento parcial da Emenda 
n° 2-S, apresentada em turno suplementar, na forma da subemenda abaixo. 

SUBEMENDA Nº  1  - CTFC 
À EMENDA N° 2-S AO 
SUBSTITUTIVO DO 
PL Nº 2645, DE 2019 

Dê-se aos incisos I e III do § 4º do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 
de setembro de 2008, alterada na forma do substitutivo ao Projeto de Lei nº 
2645, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 23. ................................................................. 
................................................................................. 
§ 4º ..........................................................................
I – a diária inaugural não poderá ter duração inferior a 21 (vinte e 

uma) horas, sob pena de redução proporcional do preço cobrado pelo 
fornecedor; 

................................................................................. 
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III – no caso de contratação de mais de uma diária, o 
descumprimento do disposto no inciso I deste parágrafo deve reduzir, 
proporcionalmente, o preço cobrado ao hóspede pelo valor da diária em 
que tiver havido o descumprimento por culpa exclusiva do fornecedor. 

....................................................................... (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Subemenda à Emenda 2/S ao Substitutivo do PL
2645/2019

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ALESSANDRO VIEIRA 1. ORIOVISTO GUIMARÃESX
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHO X
SERGIO MORO 3. EDUARDO BRAGAX
CARLOS VIANA 4. MARCIO BITTAR
STYVENSON VALENTIM 5. ZEQUINHA MARINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

VANDERLAN CARDOSO 1. VAGOX
MARA GABRILLI 2. VAGOX
OMAR AZIZ 3. VAGO
CID GOMES 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FLÁVIO BOLSONARO 1. MARCOS ROGÉRIO X
JORGE SEIF 2. ASTRONAUTA MARCOS PONTESX X
EDUARDO GIRÃO 3. ROGERIO MARINHO

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
BETO FARO 1. RANDOLFE RODRIGUES
ROGÉRIO CARVALHO 2. TERESA LEITÃOX
ANA PAULA LOBATO 3. AUGUSTA BRITO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRAX
CLEITINHO 2. DAMARES ALVES

Quórum:

Votação:

Senadora Damares Alves
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2, EM 04/02/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
1ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. ORIOVISTO GUIMARÃESPRESENTE
RENAN CALHEIROS 2. EFRAIM FILHO PRESENTE
SERGIO MORO 3. EDUARDO BRAGAPRESENTE
CARLOS VIANA 4. MARCIO BITTAR PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 5. ZEQUINHA MARINHO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

VANDERLAN CARDOSO 1. VAGOPRESENTE
MARA GABRILLI 2. VAGOPRESENTE
OMAR AZIZ 3. VAGO
CID GOMES 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. MARCOS ROGÉRIO PRESENTE
JORGE SEIF 2. ASTRONAUTA MARCOS PONTESPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GIRÃO 3. ROGERIO MARINHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

BETO FARO 1. RANDOLFE RODRIGUES
ROGÉRIO CARVALHO 2. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 3. AUGUSTA BRITO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
CLEITINHO 2. DAMARES ALVES PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
NELSINHO TRAD
IZALCI LUCAS
SÉRGIO PETECÃO
MARCOS DO VAL
PAULO PAIM
FLÁVIO ARNS
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TEXTO FINAL DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.645, 
DE 2019, APROVADO PELA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR NA REUNIÃO DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 2.645, DE 2019 
 
 

Disciplina a cobrança de diárias nos meios 
de hospedagem, mediante a alteração do § 
4º do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 de 
setembro de 2008 (Lei Geral do Turismo). 

 
 

O SENADO FEDERAL resolve: 
 
Art. 1º O § 4º do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 23............................................................................ 
................................................................................................... 

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem 
correspondente à utilização da unidade habitacional e dos 
serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 
compreendido nos horários fixados para entrada e saída de 
hóspedes, observadas as seguintes determinações: 

I – a diária inaugural não poderá ter duração inferior a 21 
(vinte e uma) horas, sob pena de redução proporcional do preço 
cobrado pelo fornecedor; 

II - o contrato de hospedagem para uma diária deve 
prever seu valor com proporcionalidade, assim como 
possibilidade de diferentes horários de entrada e saída do 
hóspede; e 

III – no caso de contratação de mais de uma diária, o 
descumprimento do disposto no inciso I deste parágrafo deve 
reduzir, proporcionalmente, o preço cobrado ao hóspede pelo 
valor da diária em que tiver havido o descumprimento por culpa 
exclusiva do fornecedor. 

 
................................................................ ” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 2 de fevereiro de 2026. 
     

Senadora Damares Alves 
Presidente eventual da Comissão de Transparência, Governança,  

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A CTFC NA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
04/02/2026, FOI APROVADO O SUBSTITUTIVO EM TURNO
SUPLEMENTAR, ACATANDO PARCIALMENTE A EMENDA Nº 2-S NA
FORMA DA SUBEMENDA OFERECIDA.

(PL 2645/2019)

Senadora Damares Alves

04 de fevereiro de 2026

Presidiu a reunião da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 1146, de 2023, do Senador Marcelo Castro,
que Proíbe o uso, o comércio, a fabricação e a importação de coleiras
que emitam choque elétrico ou que provoquem danos físicos e
psicológicos em animais domésticos; define seu uso como maus-
tratos; estabelece sanções administrativas e medidas cautelares ao
descumprimento da proibição; e altera a Lei nº 9.605, 12 de fevereiro
de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências, para tipificar condutas como crime ambiental.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 1, DE 2026

PRESIDENTE: Senadora Damares Alves

04 de fevereiro de 2026
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.146, de 2023, do Senador Marcelo Castro, 
que proíbe o uso, o comércio, a fabricação e a 
importação de coleiras que emitam choque elétrico 
ou que provoquem danos físicos e psicológicos em 
animais domésticos; define seu uso como maus-
tratos; estabelece sanções administrativas e medidas 
cautelares ao descumprimento da proibição; e altera 
a Lei nº 9.605, 12 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e 
dá outras providências, para tipificar condutas como 
crime ambiental. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.146, de 2023, de autoria do 
Senador MARCELO CASTRO, que busca proibir o uso, o comércio, a 
fabricação e a importação de coleiras que emitam choque elétrico ou que 
provoquem danos físicos e psicológicos em animais domésticos, definir seu uso 
como maus-tratos e estabelecer sanções administrativas e penais, além de 
medidas cautelares ao descumprimento da proibição. 

A proposição é estruturada em 9 artigos. O art. 1º proíbe o uso, o 
comércio e a distribuição de coleiras e instrumentos de condução e contenção 
cuja utilização em animais domésticos caracterize maus-tratos, com exceção de 
sua aplicação na captura ou no controle de animais domésticos perigosos ou em 
situação feral e de animais silvestres exóticos em condição de bioinvasão, 
realizados pelo poder público ou por ele autorizados. 
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O art. 2º considera como infração administrativa a violação às 
proibições previstas no PL. Os arts. 3º e 4º estabelecem sanções pecuniárias ao 
descumprimento da norma. 

O art. 5º dispõe que o uso dos instrumentos proibidos em animais 
domésticos constitui crime de maus-tratos punível nos termos do art. 32 da Lei 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais – LCA). O 
art. 6º instituiu as medidas de caráter acautelatório de apreensão e destruição 
dos instrumentos proibidos. 

O art. 7º consigna prazo para a entrega espontânea, isenta de 
sanção, dos objetos proibidos às autoridades competentes. O art. 8º insere novo 
tipo penal na LCA, com a respectiva pena, aplicável a condutas relacionadas 
ao transporte, porte, fabricação e comércio dos instrumentos proibidos. 

O art. 9º estabelece a vigência da lei em que porventura se 
converter a proposição na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca a opinião de especialistas no 
sentido de que a melhor forma de adestramento de animais consiste no reforço 
positivo de comportamentos desejados mediante recompensa, e que o reforço 
negativo provocado por punições físicas ou psicológicas torna os animais 
ansiosos e estressados, o que induz comportamentos agressivos. 

A matéria foi distribuída para análise da CDH e seguirá 
posteriormente à deliberação terminativa da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ). 

Na relatoria da matéria, fui precedido pela Senadora SORAYA 
THRONICKE, que apresentou relatório não apreciado, mas que serve de base 
para a análise que ora realizamos. 

Na reunião de 30 de agosto de 2023, a Comissão aprovou 
requerimento de autoria da então relatora para realização de audiência pública 
a fim de instruir a matéria, afinal não convocada. 

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Segundo dispõe o art. 102-E, inciso III, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), cabe à CDH opinar sobre proposições pertinentes à 
garantia e proteção dos direitos humanos. Conforme veremos, a proposição 
reflete sobre questões éticas, pois o modo como os humanos tratam os animais 
expressa o modo como consideram a si mesmos. Isso torna regimental o exame 
do Projeto de Lei nº 1.146, de 2023. 

Analisaremos a proposição apenas no que diz respeito ao mérito, 
já que, nos termos regimentais, caberá à CCJ a análise de constitucionalidade e 
de juridicidade. 

Quanto ao mérito, a proposição é necessária. A exemplo de 
diversos países que baniram o uso e o comércio de coleiras de choque, 
enforcadoras ou pontiagudas, como a França, cuja recente decisão da 
Assembleia Nacional inspirou o PL em análise, é preciso que o Brasil avance 
na proteção dos animais contra práticas cruéis e desnecessárias. 

Como muito bem explicitado pelo Senador MARCELO CASTRO 
em sua justificação do PL nº 1.146, de 2023, os danos que esse tipo de 
instrumento causa aos animais são graves e prejudiciais à relação das pessoas 
com eles. 

A grande maioria dos médicos veterinários condena o uso dessas 
coleiras, não apenas pela crueldade associada a esse uso, o que já seria motivo 
suficiente para bani-las, mas também pelo efeito indesejado no comportamento 
do animal. O tutor pode ter uma resposta rápida porque o animal não agirá de 
maneira indesejada devido ao medo das vibrações das coleiras elétricas. No 
entanto, isso não significa que ele entenderá o motivo por trás daquela punição, 
o que pode fazer com que se torne um cão medroso e frustrado. 

As coleiras de choque provocam dor e queimaduras na pele e 
abalam psicologicamente os animais. Seu uso frequente mantém o animal em 
constante sofrimento. 

O uso de enforcadores pode ser muito grave em raças 
braquicéfalas – aquelas que apresentam a cabeça em formato “achatado” e o 
focinho de tamanho “encurtado –, para as quais não se recomenda o uso de 
coleiras de pescoço, órgão delicado do corpo e fundamental no 
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desenvolvimento neuronal e hormonal. Em volta da garganta se localizam 
glândulas secretoras de hormônios, como a tireoide. Alguns dos principais 
nervos da medula espinhal são ramificados no pescoço. Ou seja, é uma área 
arriscada para usar as coleiras em qualquer tipo de vertebrado. 

As seguintes condições médicas são associadas ao uso de colerias 
estranguladoras: vasos oculares lesionados; dano traqueal e esofágico; 
pescoços severamente torcidos; desmaio; paralisia transitória das pernas 
dianteiras; paralisia do nervo laríngeo; ataxia (distúrbio que afeta o equilíbrio e 
a coordenação motora) das pernas traseiras. 

Quanto às coleiras pontiagudas, também objeto da proibição 
proposta, seu potencial de dano aos animais está entre os mais evidentes. Não 
têm outro objetivo que não seja o de causar dor ao animal de estimação para 
que, dessa forma, seja imposta a este a vontade do tutor de forma violenta. 
Segundo a Sociedade Real para a Prevenção da Crueldade aos Animais 
(RSPCA, na sigla em inglês), uma associação atuante no Reino Unido, a pressão 
repetida de coleiras de pinos pode causar inflamação grave da pele e dos 
músculos e, em casos extremos, leva a lesões na coluna cervical. Essas coleiras 
também podem fazer um cachorro tossir e até causar o colapso da traqueia e 
provocar lesão na tireoide. 

No Brasil, a Lei de Crimes Ambientais tipifica como crime, em 
seu art. 32, a conduta de praticar maus-tratos contra animais, com agravante 
para o caso de cães e gatos (§ 1º-A). Com base no que expusemos 
anteriormente, é evidente que o uso de coleiras de choque, pontiagudas ou 
enforcadoras se caracteriza como maus-tratos. Contudo, é importante, a nosso 
ver, haver legislação específica que torne essa interpretação inequívoca e que 
proíba também a produção, a importação, o comércio, e a publicidade desse 
tipo de produto. 

Alguns entes federativos já legislaram ou discutem em seus 
parlamentos a proibição de coleiras danosas ao bem-estar animal. Como 
exemplo, podemos mencionar a Lei nº 8.129, de 25 de agosto de 2023, do 
Estado do Piauí, que proíbe a fabricação, a comercialização e o uso de coleiras 
de choque. No Distrito Federal, a Lei nº 6.701, de 26 de outubro de 2020, 
mencionada na justificação do PL nº 1.146, de 2023, proíbe o uso de coleira de 
choque. A norma prevê advertência aos tutores para cessar a conduta que, não 
interrompida com a advertência, acarreta multa de R$ 1.000,00 por animal, 
dobrando o valor em caso de reincidência. Entretanto, a lei não trata da 
produção, do comércio e da publicidade de produto. As iniciativas mencionadas 
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não abrangem os enforcadores e as coleiras de pontas, como faz o PL nº 59 da 
Assembleia Nacional Francesa, que inspirou o autor do PL em análise. 

Ante o exposto, consideramos meritória e necessária a iniciativa 
de legislar, em âmbito federal, no sentido proposto. 

O PL nº 1.146, de 2023, contempla todos os componentes 
necessários para a efetividade e a coercitividade que deve ter a futura norma: 
aplicação ao uso, ao comércio, à fabricação e à importação de coleiras 
eletrônicas, de choque, enforcadoras e com pontas; tipificação do 
descumprimento da norma como crime; previsão de multas, e de medidas 
administrativas de natureza cautelar, como apreensão e destruição dos 
produtos; exceção para os casos de captura e controle de animais domésticos 
perigosos ou ferais ou animais exóticos em situação de bioinvasão. 

Assim, estamos completamente de acordo com a ideia trazida pelo 
Projeto de Lei nº 1.146, de 2023. Nada temos, sequer, a lhe acrescentar. 

Todavia, há como colaborar com o sucesso da proposição, 
dirigindo-lhe, sob a forma de emendas, pequenas alterações. 

Não vemos razões para restringir o alcance das tipificações aos 
animais domésticos – o que nos parece contrariar o espírito da própria ideia 
normativa da proposição. O autor abre suas razões com a ideia de que 
“percebemos a necessidade de melhoria da nossa relação com os animais de 
estimação e com todas as demais espécies de animais”, de modo que nos 
sentimos à vontade para sugerir emendas nesse sentido. 

É necessário também corrigir as remissões enunciadas pelo art. 7º 
do Projeto de Lei, que não estão corretas: trata-se de remissão ao art. 1º, e não 
ao art. 2º, e ao parágrafo único do art. 3º, e não do art. 4º. 

Por fim, para harmonizar a alteração proposta na Lei de Crimes 
Ambientais com o que dispõe o parágrafo único do art. 4º do projeto, que 
considera como comercialização, para fins de aplicação de sanções 
administrativas, a “publicidade” dos objetos a serem proibidos, apresentamos 
emenda para incluir, no novo artigo da LCA, o verbo “publicizar” como núcleo 
do tipo penal relativo a instrumentos causadores de maus-tratos aos animais. 
No mesmo artigo, propomos a mesma pena atribuída ao crime maus-tratos 
prevista no art. 32 da mencionada lei. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.146, de 2023, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1 - CDH 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.146, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Proíbe o uso, o comércio, a fabricação e a 
importação de coleiras que emitam choque elétrico ou 
que provoquem danos físicos e psicológicos em 
animais; define seu uso como maus-tratos; estabelece 
sanções administrativas e medidas cautelares ao 
descumprimento da proibição; e altera a Lei nº 9.605, 
12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências, para tipificar condutas como crime 
ambiental.” 

EMENDA Nº 2  - CDH 

Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 1.146, de 2023, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam proibidos o uso, a aquisição e a distribuição, a 
título oneroso ou gratuito, a comercialização, a importação, a 
exportação e a fabricação dos seguintes instrumentos com a finalidade 
de utilização em animais: 

..........................................................................” 

EMENDA Nº 3 - CDH 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 1.146, de 2023, a seguinte redação: 
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“Art. 3º O uso em animais dos instrumentos proibidos por esta 
Lei, observado o disposto no § 1º do art. 1º, é punido com multa de: 

................................................................. 

II – R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em caso de reincidência, bem 
como quando a infração for praticada por pessoa jurídica ou no âmbito 
de atividade exercida a título profissional na educação, treinamento ou 
adestramento de animais. 

..............................................................” 

EMENDA Nº 4 - CDH 

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei nº 1.146, de 2023, a seguinte  redação: 

“Art. 5º O uso em animais dos instrumentos proibidos por esta 
Lei é considerado crime de maus-tratos, nos termos do art. 32 da Lei 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sendo os autores punidos com as 
penas previstas naquele dispositivo.” 

EMENDA Nº 5 - CDH 

Dê-se ao art. 7º do Projeto de Lei nº 1.146, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 7º Durante o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de publicação desta Lei, a entrega espontânea aos órgãos ou autoridades 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) dos instrumentos 
de que trata o art. 1º não ensejará a aplicação das sanções previstas no 
parágrafo único do art. 3º desta Lei nem o enquadramento da conduta 
no art. 32-A da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.” 

EMENDA Nº 6 - CDH 

Dê-se ao art. 32-A da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
inserido pelo art. 8º do Projeto de Lei nº 1.146, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 8º ................................................................ 
‘Art. 32-A. Receber, adquirir, guardar, portar, 

transportar entregar, distribuir, vender, expor à venda, 
publicizar, ter em depósito, fabricar, importar ou exportar 
produtos, instrumentos, petrechos ou equipamentos cujo 
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uso se caracterize como maus-tratos aos animais, exceto 
nos casos expressamente permitidos por lei e autorizados 
pela autoridade competente. 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa.’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS
Nº’S 1 A 6-CDH.

(PL 1146/2023)

Senadora Damares Alves

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre a Sugestão n° 14, de 2022, que "Fixa aos Fonoaudiólogos piso
salarial de R$ 5.000,00, por 30 horas semanais".

RELATOR: Senadora Damares Alves

PARECER (SF) Nº 2, DE 2026

PRESIDENTE EVENTUAL: Senador Astronauta Marcos Pontes

04 de fevereiro de 2026
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Sugestão nº 14, de 2022, do Programa e-
Cidadania, que "Fixa aos Fonoaudiólogos 
piso salarial de R$ 5.000,00, por 30 horas 
semanais". 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) a Sugestão (SUG) nº 14, de 2022, que 
demanda pela fixação de piso salarial de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), por 30 (trinta) horas semanais de labor, em benefício dos 
fonoaudiólogos.  

Em 02 de novembro de 2022, a referida sugestão 
contabilizou 20.492 apoios, suficientes para a sua regular tramitação. 

A justificativa da proposição reside na premissa de que 
os fonoaudiólogos não possuem garantia de 30 horas semanais, nem 
piso salarial. Sendo assim, recebem ofertas de trabalho de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais) por jornadas de 40 (quarenta) 
horas. Esses valores seriam insuficientes para manutenção das 
despesas diárias do mencionado profissional. 

II – ANÁLISE 

De conformidade com o parágrafo único do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal – RISF, compete a esta 

SF
/2

54
24

.1
69

27
-6

7

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5975227235

5 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 67

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



2 

Comissão opinar sobre a conveniência de transformar a Sugestão 
sob exame em proposição legislativa. 

A fixação de um piso salarial e de uma jornada padrão 
para os fonoaudiólogos não encontra obstáculo de natureza 
constitucional. Ao contrário, escora-se no art. 7º, V, da Carta Magna, 
que consagra como direito fundamental dos trabalhadores o piso 
salarial proporcional à complexidade e à extensão do labor. 

Além disso, sempre que uma atividade estiver 
diretamente vinculada à saúde, à educação e à segurança, ao Estado 
interessa fiscalizar e disciplinar as condições em que será realizada, 
agindo em benefício dos seus usuários. No caso da Fonoaudiologia, 
são evidentes os vínculos entre a saúde, pública e individual, e a 
formação profissional daqueles que pretendem oferecer esse 
serviço. 

As razões expostas no detalhamento da presente 
Sugestão são, outrossim, válidas e justificam que o Congresso 
Nacional venha a debater esse problema e avaliar a necessidade de 
se estabelecerem um piso salarial e uma jornada semanal máxima 
de labor compatíveis com as dificuldades enfrentadas por esses 
profissionais. 

Nesse sentido, devemos apontar, encontra-se pendente 
de apreciação por este Senado Federal o PL nº 4.263, de 2025, de 
autoria do Senador Izalci Lucas, que limita a jornada semanal 
máxima de trabalho dos fonoaudiólogos em 30 horas, encampando 
parcialmente o disposto na SUG em exame. 

Na Câmara dos Deputados, encontra-se em exame o PL 
nº 2.077, de 2023, da Deputada Andréia Siqueira, que tem o mesmo 
teor da SUG nº 14, de 2022, qual seja, fixar piso salarial de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), para uma jornada semanal de 30 horas de 
labor. A proposição em testilha foi distribuída à Comissão de Saúde 
daquela Casa, encontrando-se pendente de parecer. 

Assim, o conteúdo da SUG em foco já foi transformado 
em projetos de lei, que serão apreciados por este Congresso 
Nacional. 
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Em face disso, com base no art. 334, I, do RISF, impõe-
se a declaração de prejudicialidade da SUG nº 14, de 2022, ante a 
perda de oportunidade de sua apreciação, pois o seu conteúdo está 
contemplado em projetos de lei em tramitação avançada neste 
Congresso Nacional. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela declaração de 
prejudicialidade da Sugestão (SUG) nº 14, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDENTE SENADORA DAMARES ALVES PASSA A PRESIDÊNCIA
PARA O SENADOR ASTRONAUTA MARCOS PONTES. NA
SEQUÊNCIA, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CDH PELA PREJUDICIALIDADE DA
SUGESTÃO.

(SUG 14/2022)

Senador Astronauta Marcos Pontes

04 de fevereiro de 2026

Presidiu a reunião da Comissão de Direitos Humanos e
Legislação Participativa
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 432, de 2025, do Senador Mecias de Jesus,
que Dispõe sobre o fornecimento gratuito de protetores auriculares
para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do
sistema de ensino público, privado e ensino profissionalizante.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 3, DE 2026

PRESIDENTE: Senadora Damares Alves

04 de fevereiro de 2026
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 432, de 2025, do Senador Mecias de Jesus, 
que dispõe sobre o fornecimento gratuito de 
protetores auriculares para pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) no âmbito do sistema de 
ensino público, privado e ensino profissionalizante. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 432, de 2025, de autoria do Senador 
Mecias de Jesus, altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para 
assegurar a oferta de protetores auriculares às pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) matriculadas nas instituições de ensino públicas e 
privadas de educação básica e ensino profissionalizante. Se a proposição for 
aprovada, a lei dela resultante entrará em vigor 90 dias após a sua publicação. 

O autor justifica a iniciativa com fundamento na importância de 
promover ambientes educacionais mais acessíveis e inclusivos para as pessoas 
com TEA, que frequentemente têm hipersensibilidade auditiva. O desconforto 
que ruídos altos ou perturbadores causam nessas pessoas pode resultar em 
grave desconforto, crises emocionais e desorganização cognitiva, prejudicando 
sua socialização e o aprendizado. 

O PL nº 432, de 2025, foi distribuído às Comissões de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), de Assuntos Econômicos (CAE) e 
de Educação (CE), cabendo à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

O Regimento Interno do Senado Federal estabelece a competência 
deste Colegiado para examinar proposições legislativas pertinentes à garantia e 
promoção dos direitos humanos e à proteção e inclusão de pessoas com 
deficiência. 

Sob esse mandato, o PL nº 432, de 2025, é plenamente meritório, 
pois oferece uma solução simples e eficaz para aliviar o desconforto e a 
desorganização que ruídos altos ou desagradáveis podem provocar em autistas 
com hipersensibilidade auditiva. Ressalte-se que, como sugere o autor, o 
fornecimento dos protetores auriculares pode ser viabilizado mediante 
parcerias e convênios entre entidades públicas e privadas, reduzindo o custo ao 
Erário. Acrescentamos que se trata de medida perfeitamente alinhada ao que 
estabelece o inciso XII do art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
assegura o acesso dos estudantes com deficiência, como é o caso dos autistas, 
a recursos de tecnologia assistiva, promovendo sua autonomia e participação. 

A título de aprimoramento, propomos alguns ajustes redacionais 
na proposição. O primeiro é substituir a expressão “protetores auriculares” por 
“protetores auditivos”, para evitar confusão com protetores tais como os 
utilizados em natação. Ao utilizar o termo mais preciso e tecnicamente correto, 
simplifica-se a proposição a ponto de tornar-se dispensável o § 3º que ela 
acrescenta ao art. 3º da Lei nº 12.764, de 2012. 

Em seguida, propomos alinhar as menções ao âmbito de aplicação, 
no ensino, ao disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que 
inclui, na educação básica, a educação infantil, o ensino fundamental, o ensino 
médio e a educação profissional técnica de nível médio. A redação mais simples 
e uniforme facilitará a compreensão do alcance da norma. 

Finalmente, em atenção à técnica legislativa, alteramos a 
numeração dos parágrafos criados pela proposição, tendo em vista que a Lei 
nº 15.131, de 29 de abril de 2025, já fez acréscimos à redação original. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 432, de 2025, com a seguinte emenda: 

SF
/2

59
61

.0
87

04
-0

0

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7555253611

74 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



3 

  EMENDA Nº   1- CDH (Substitutivo)

PROJETO DE LEI Nº 432, DE 2025 

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 
para dispor sobre o fornecimento gratuito de 
protetores auditivos para pessoas com transtorno do 
espectro autista no âmbito da educação básica pública 
e privada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o fornecimento gratuito de protetores 
auditivos a pessoas com transtorno do espectro autista no âmbito da educação 
básica pública e privada. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 3º .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

§ 3º As instituições de ensino públicas e privadas da educação
básica têm a obrigação de fornecer protetores auditivos gratuitamente 
aos estudantes com transtorno do espectro autista. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DA
EMENDA Nº 01-CDH (SUBSTITUTIVO).

(PL 432/2025)

Senadora Damares Alves

04 de fevereiro de 2026
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 269, de 2024, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CD), que aprova o 
texto da Convenção Internacional sobre a Remoção 
de Destroços, adotada em 2007, no âmbito da 
Organização Marítima Internacional. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 269, de 2024, que aprova o texto da Convenção Internacional sobre a 
Remoção de Destroços, adotada em 2007. Por meio da Mensagem Presidencial nº 
322, de 2023, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o referido texto, da qual 
extraímos o seguinte excerto: 

“A Convenção em tela, em vigor desde 2015, busca prevenir e 
minimizar riscos para a navegação ou para o meio ambiente marinho 
decorrentes da presença de destroços no mar. Nesse sentido, a 
Convenção estabelece regras e procedimentos internacionais uniformes 
para assegurar a pronta e efetiva remoção de destroços e o pagamento 
de compensação pelos custos envolvidos na remoção.” 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, 
a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

A proposição, além de aprovar o tratado, determina a já tradicional 
cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional quanto à celebração de 
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tratados: 

Art. 1º .... 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em denúncia ou em 
revisão da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

A Convenção em análise é versada em 21 (vinte e um) artigos e Anexo 
sobre o “Certificado de seguro ou de outra garantia financeira com relação à 
responsabilidade financeira pela remoção de destroços”, que é emitido de acordo 
com o disposto em seu Artigo 12. 

A Convenção sobre Destroços Marítimos estabelece no Artigo 1 
conjunto de definições essenciais para sua aplicação. A “área da Convenção” 
corresponde à zona econômica exclusiva de até 200 milhas náuticas ou, na ausência 
desta, à área adjacente ao mar territorial definida pelo Estado Parte. “Navio” é 
entendido como qualquer embarcação marítima, incluindo hidrofólios, 
submersíveis e plataformas flutuantes, exceto quando fixas para exploração 
mineral. O “acidente marítimo” abrange colisões, encalhes e outros incidentes que 
resultem em danos ou ameaça de danos, e o “destroço” é definido como navios 
afundados, encalhados, partes ou objetos provenientes deles, ou ainda embarcações 
prestes a afundar sem assistência em curso. O conceito de “risco” envolve situações 
que ameacem a navegação ou possam causar danos graves ao meio ambiente 
marinho e aos interesses costeiros, que incluem atividades pesqueiras, turismo, 
saúde da população e infraestrutura offshore. A “remoção” é qualquer ação de 
prevenção ou eliminação do risco, cabendo ao “proprietário registrado” ou ao 
“operador do navio” a responsabilidade principal. O “Estado Afetado” é aquele em 
cuja área se encontra o destroço, enquanto o “Estado de registro” é o da bandeira 
do navio. A Organização Marítima Internacional (OMI) e seu Secretário-Geral são 
os órgãos de referência da Convenção. 

Os princípios gerais estabelecem que os Estados Partes podem adotar 
medidas para remover destroços que representem risco, devendo tais medidas ser 
proporcionais e cessar após a remoção, sem interferir indevidamente nos direitos 
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de outros Estados. A Convenção não confere soberania sobre o alto-mar e incentiva 
a cooperação internacional em casos que envolvam múltiplos Estados (Artigo 2). 
Quanto ao âmbito de aplicação, a Convenção se aplica a destroços na área da 
Convenção, mas os Estados podem estender sua aplicação ao território e mar 
territorial mediante notificação ao Secretário-Geral, podendo também retirar essa 
extensão posteriormente (Artigo 3). 

Existem exclusões importantes no Artigo 4: a Convenção não se aplica 
a medidas já previstas em tratados sobre poluição por óleo ou outras substâncias, 
nem a navios de guerra ou estatais em serviço não comercial, salvo decisão 
contrária do Estado. Caso um Estado decida aplicar a Convenção a seus navios 
militares, deve notificar o Secretário-Geral. Além disso, alguns dispositivos 
deixam de ser aplicáveis quando a Convenção é estendida ao território e mar 
territorial, sendo adaptado o artigo que trata da contratação de salvadores para 
remoção de destroços. 

Conforme o Artigo 5, os Estados Partes devem exigir que 
comandantes ou operadores de navios informem imediatamente sobre acidentes 
que resultem em destroços, fornecendo dados sobre localização, tipo, tamanho, 
condições, carga e óleos a bordo. Para determinar se um destroço representa risco, 
o Estado Afetado deve considerar critérios como tipo e tamanho da embarcação, 
profundidade da água, correntes, áreas sensíveis, proximidade de rotas de 
navegação, densidade do tráfego, natureza da carga e dos óleos, vulnerabilidade de 
portos e instalações offshore, condições meteorológicas, topografia submarina e 
outras circunstâncias relevantes (Artigo 6). Uma vez identificado o destroço, o 
Estado Afetado deve avisar navegantes e Estados envolvidos, localizar com 
precisão e, se necessário, sinalizar o destroço conforme o sistema internacional de 
balizamento, divulgando as características da sinalização em publicações náuticas 
(Artigo 7 e 8). 

Quanto à remoção, se o destroço for considerado risco, o Estado 
Afetado deve informar o Estado de registro e o proprietário registrado, consultando 
os Estados envolvidos. O proprietário registrado tem a obrigação de remover o 
destroço e apresentar seguro ou garantia financeira. Ele pode contratar salvadores, 
mas o Estado Afetado pode impor condições para assegurar segurança e proteção 
ambiental. O Estado deve fixar prazo razoável para a remoção e avisar que, em 
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caso de descumprimento, poderá intervir às custas do proprietário. Em situações 
graves ou urgentes, o Estado pode remover diretamente pelo meio mais rápido e 
seguro. Os Estados Partes devem garantir, por meio de sua legislação nacional, que 
os proprietários registrados cumpram essas obrigações, e consentir que o Estado 
Afetado aja conforme previsto. Todas as informações sobre medidas adotadas 
devem ser comunicadas ao proprietário registrado (Artigo 9). 

Os artigos 10 e 11 da Convenção tratam da responsabilidade do 
proprietário registrado em relação aos custos de localização, sinalização e remoção 
de destroços. Em regra, o proprietário é responsável por essas despesas, salvo se 
conseguir provar que o acidente marítimo decorreu de situações excepcionais, 
como atos de guerra, hostilidades, insurreições ou fenômenos naturais inevitáveis 
e irresistíveis. Também pode ser isento se o acidente tiver sido causado 
intencionalmente por terceiros ou resultar de negligência de autoridades 
responsáveis pela manutenção de auxílios à navegação. Apesar disso, a Convenção 
não afeta o direito do proprietário de limitar sua responsabilidade conforme 
regimes nacionais ou internacionais, como a Convenção de 1976 sobre Limitação 
de Responsabilidade por Reclamações Marítimas. Além disso, nenhuma 
reclamação pode ser feita contra o proprietário fora dos termos da Convenção, sem 
prejuízo do direito de recurso contra terceiros. 

O Artigo 11 complementa ao estabelecer excludentes de 
responsabilidade. O proprietário registrado não será responsável pelos custos 
mencionados no Artigo 10 quando a responsabilidade por tais custos estiver 
prevista em outras convenções internacionais específicas, como a Convenção sobre 
Responsabilidade Civil por Danos Causados por Poluição por Óleo (1969), a 
Convenção sobre Transporte de Substâncias Nocivas e Perigosas (1996), 
convenções sobre responsabilidade nuclear (1960 e 1963) ou ainda a Convenção 
sobre Poluição por Combustíveis de Navios (2001), desde que estejam em vigor e 
aplicáveis. Ademais, quando as ações tomadas no âmbito desta Convenção forem 
consideradas como salvamento, prevalecerá a legislação nacional ou convenções 
internacionais pertinentes sobre remuneração ou compensação aos salvadores, 
afastando-se as regras da própria Convenção.  

Os artigos 12 e 13 da Convenção tratam da obrigatoriedade de seguro 
ou garantia financeira e dos prazos para reivindicação de custos. O Artigo 12 
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estabelece que todo proprietário registrado de navio com arqueação bruta igual ou 
superior a 300, e que arvore a bandeira de um Estado Parte, deve manter seguro ou 
outra forma de garantia financeira suficiente para cobrir sua responsabilidade nos 
termos da Convenção, respeitando os limites previstos em regimes nacionais ou 
internacionais de limitação de responsabilidade. Para comprovar essa exigência, 
deve ser emitido um certificado oficial pela autoridade competente do Estado de 
registro ou, no caso de navios não registrados em Estados Partes, por qualquer 
Estado Parte autorizado. Esse certificado deve seguir o modelo Anexo e conter 
informações detalhadas sobre o navio, o proprietário, o segurador e a validade da 
garantia. Os Estados podem delegar a emissão a instituições reconhecidas, mas 
continuam responsáveis pela correção e validade dos certificados. O documento 
deve estar a bordo do navio e registrado junto às autoridades competentes, podendo 
ser redigido em idioma oficial do Estado emissor, com tradução para inglês, francês 
ou espanhol. Os certificados emitidos por um Estado Parte devem ser aceitos por 
todos os demais, e reclamações de custos podem ser feitas diretamente contra o 
segurador ou garantidor, que terá direito às mesmas defesas que o proprietário 
registrado, inclusive a limitação de responsabilidade. Nenhum navio abrangido 
pode operar sem portar o certificado, e os Estados devem assegurar, por meio de 
sua legislação nacional, que a exigência seja cumprida inclusive para navios 
estrangeiros que entrem ou saiam de seus portos ou instalações offshore. Em casos 
de navios de propriedade estatal, o certificado deve declarar que a responsabilidade 
está coberta pelo próprio Estado. 

Já o artigo 13 fixa os prazos para ações de recuperação de custos. O 
direito de reclamar extingue-se se não for iniciada ação em até três anos a partir da 
data em que o destroço foi determinado como tal pela Convenção. Em qualquer 
hipótese, não se pode iniciar ação após seis anos da ocorrência do acidente 
marítimo que deu origem ao destroço. Se o acidente consistir em uma série de 
eventos, o prazo de seis anos conta da primeira ocorrência. 

Por fim, a Convenção define regras sobre possíveis emendas  (Artigo 
14), solução de controvérsias (Artigo 15), relações com outras convenções e 
acordos internacionais, no sentido de não prejudicar direitos ou obrigações dos 
Estados Partes (Artigo 16), assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão 
do acordo (Artigo 17), sua entrada em vigor (Artigo 18), denúncia (Artigo 19), 
depositário (Artigo 20) e idiomas oficiais, que são o árabe, chinês, inglês, francês, 
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russo e espanhol (Artigo 21). 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme o art. 103, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante à proposição, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade, uma vez que ela 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF).  

Sobre o mérito, importa destacar que a Convenção Internacional de 
Nairóbi sobre a Remoção de Destroços, adotada em 2007, é um marco importante 
para a segurança da navegação e a proteção do meio ambiente marinho. Esta 
convenção estabelece critérios e obrigações para a remoção de destroços que 
possam representar riscos à navegação ou ao meio ambiente. 

Entre os principais pontos abordados pela convenção, destacam-se os 
riscos de navegação e ambientais; os navios à deriva no mar, que incluem as 
plataformas e objetos; os informes sobre destroços; a determinação do perigo 
(como o tipo, tamanho e construção do destroço, profundidade da água na área); a 
marcação de destroços com um sistema de sinais aceito internacionalmente; 
medidas para facilitar a remoção de destroços; e o seguro obrigatório para navio de 
300 toneladas brutas ou mais. 

Isto posto, é fortemente recomendada a aprovação desse importante 
quadro normativo internacional. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 269, de 2024. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 293, de 2024, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Eslovênia sobre 
Cooperação no Campo de Defesa, assinado no Rio 
de Janeiro, em 11 de abril de 2023. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 293, de 2024, da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados, que aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Eslovênia sobre Cooperação no Campo de Defesa, assinado no Rio de Janeiro, 
em 11 de abril de 2023. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 450, de 11 de setembro 
2023, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do tratado em 
análise. Aprovado o PDL na Câmara dos Deputados, a matéria foi encaminhada 
para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, onde me coube a relatoria. 

Conforme Exposição de Motivos Interministerial n° 178, de 2023, 
ato conjunto do Ministro de Estado das Relações Exteriores e do Ministro de 
Estado da Defesa, o texto em análise “cria arcabouço jurídico para cooperação 
em assuntos relativos à Defesa, de modo que a parceria entre o Brasil e a 
Eslovênia nessa área possa ser expandida e aprofundada no que se refere a 
pesquisa e desenvolvimento, intercâmbio de conhecimento, apoio logístico e 
aquisição de produtos e serviços de defesa. Os dispositivos do Acordo tratam 
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de áreas e formas de cooperação bilateral no domínio da defesa, assim como 
apresentam regras que regem as relações no tocante a proteção de informação 
sigilosa; resolução de controvérsias e responsabilidades e financeiras”. 

O Tratado é composto por 10 artigos e prevê diversos campos de 
cooperação entre Brasil e Eslovênia: política de defesa; legislação de defesa; 
educação e treinamento militar; controle de armas e desarmamento; sistema 
financeiro e contábil militar; compartilhamento de experiências e consultas em 
tecnologia de defesa; meio ambiente e controle da poluição no domínio militar; 
medicina militar; cultura e desporto e; qualquer outro campo de cooperação em 
defesa que possa ser de interesse mútuo para as Partes. 

Dentre as formas de cooperação previstas no Acordo, destacamos: 
a) visitas oficiais; b) reuniões de trabalho; c) participação em cursos de 
treinamento teórico e prático, estágios, seminários, conferências, mesas 
redondas e simpósios, oferecidos em entidades militares, bem como em 
entidades civis de interesse da Defesa; d) cooperação nas áreas de pesquisa e 
desenvolvimento, apoio logístico, tecnologia de defesa e produção e aquisição 
de produtos e serviços de defesa; e) intercâmbio de informações especializadas 
e experiências relacionadas a questões sob este acordo, incluindo aquelas 
adquiridas no campo de operações, bem como em conexão com operações 
internacionais de manutenção da paz e ; f) eventos culturais e desportivos. 

Os artigos finais cuidam de solução de controvérsias, término e 
entrada em vigor do Acordo. 

Por fim, o presente PDL, além de aprovar o texto do tratado, 
determina a cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional quanto 
à celebração de tratados, bem como adição de Protocolos Suplementares, 
Arranjos de Implementação e Emendas, presentes no Artigo 8 deste Acordo: 

Art. 1º ...................................................... 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão 
do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Ressalta-se, ainda, que o Acordo está em conformidade com a 
Constituição Federal, especialmente com o disposto em seu art. 49, inciso I, e 
no art. 84, VIII. Nesse sentido, permanece hígida a atribuição do Congresso 
Nacional para aprovar atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. Não identificamos vícios de 
juridicidade sobre a proposição, tampouco defeitos no campo da 
constitucionalidade.  

Ademais, o tratado veiculado pela proposição em debate preenche 
o comando constitucional que estabelece que o Brasil rege suas relações 
internacionais pelos princípios da independência nacional, não intervenção, 
defesa da paz e cooperação entre os povos pelo progresso da humanidade 
(Constituição Federal, artigo 4º, incisos, I, IV, VI e IX). 

No mérito, o Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Eslovênia sobre Cooperação no Campo 
de Defesa mostra-se bastante relevante e oportuno aos interesses nacionais, 
tanto pela cooperação militar com a Eslovênia, um país estrategicamente 
localizado no centro da Europa, quanto pelo fortalecimento institucional da 
Defesa Nacional, dada a crescente inserção internacional do nosso País no 
cenário global, que se tem mostrado um ambiente cada vez mais instável e 
propenso a tensões geopolíticas.  

Cabe recordar que o Brasil foi um dos primeiros países a 
reconhecer a independência da Eslovênia, em maio de 1992. Até então, a nação 
eslovena era integrante da República Socialista Federativa da Iugoslávia. A 
Embaixada do Brasil em Liubliana, capital eslovena, foi inaugurada em 2008, 
e a Embaixada da Eslovênia em Brasília, em 2010. O relacionamento bilateral 
é marcado pela crescente cooperação, bem como pela convergência de visões 
em temas afetos ao sistema multilateral, como desenvolvimento sustentável, 
estado de direito, meio ambiente, direitos humanos, estabilidade, segurança e 
paz. 
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Dentro desse contexto, o presente Acordo foi firmado em 2023 por 
ocasião de visita do ministro da Defesa da Eslovênia ao Brasil, a convite de seu 
homólogo, José Múcio Monteiro. Na mesma ocasião, foi firmado com a 
Eslovênia o Acordo sobre a Troca e Proteção Mútua de Informações 
Classificadas, que visa conferir segurança jurídica à celebração e à execução 
de atos entre Brasil e Eslovênia que envolvam, de alguma forma, a troca de 
informações classificadas. O presente Acordo de Cooperação em Defesa, 
naturalmente, lida com informações classificadas, por tratar de questões de 
segurança nacional. 

Destacamos, ademais, que o texto em análise prevê que partes se 
comprometam a respeitar os princípios e propósitos da Carta das Nações 
Unidas, que incluem igualdade soberana dos Estados, integridade e 
inviolabilidade territorial e não intervenção nos assuntos internos de outros 
Estados. 

Outros pontos que merecem atenção no Acordo são aqueles 
ligados a pesquisa e desenvolvimento de tecnologia de defesa, bem como a 
produção e aquisição desses produtos. É patente a necessidade que o Brasil 
enfrenta para diversificar parceiros em produtos de defesa, tendo em vista a 
dificuldade de desenvolvimento autônomo desse tipo de tecnologia e da 
inconveniência, ou mesmo perigo, de se confiar em apenas um ou poucos 
parceiros internacionais que nos garanta os meios necessários à proteção da 
nossa soberania. 

Isto posto, especialmente neste momento histórico de 
fortalecimento do protecionismo comercial, entendemos que é salutar para o 
Brasil expandir acessos a produção e aquisição de produtos, tecnologia e 
serviços de defesa. 

No mais, as cláusulas pactuadas neste Acordo não implicam risco 
à defesa ou soberania do Brasil. Ao contrário, o texto é favorável à Defesa 
Nacional e traz reflexos positivos para a posição do Brasil no plano 
internacional. Portanto, o Congresso Nacional deve se mostrar favorável à 
ratificação do texto, evidenciando o papel do Poder Legislativo para o 
fortalecimento de alianças e entendimentos no domínio da defesa, contribuindo 
para o alcance do equilíbrio e da paz duradoura.  

SF
/2

55
14

.5
22

53
-1

0

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Nelsinho Trad

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6419400782

92 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



 
 

5 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, nosso voto é pela aprovação do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 293, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 327, de 2023, do Senador Zequinha 
Marinho, que susta os efeitos da Resolução nº 510 de 
26 de junho de 2023 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). 

Relator: Senador JAYME CAMPOS 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob análise desta Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 327, de 2023, de 
iniciativa do Senador Zequinha Marinho, que susta os efeitos da Resolução nº 
510 de 26 de junho de 2023 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

A resolução que se pretende sustar instituiu, no âmbito do CNJ e 
dos tribunais, a Comissão Nacional e as Comissões Regionais de Soluções 
Fundiárias, além de estabelecer diretrizes para visitas técnicas em áreas de 
litígio possessório e protocolos para o tratamento de ações que envolvam 
despejos ou reintegrações de posse em imóveis de moradia coletiva ou de área 
produtiva de populações vulneráveis. O PDL propõe a suspensão dos arts. 1º a 
21 da referida resolução, bem como de todos os atos normativos derivados 
desses dispositivos. 

Na justificação, o autor sustenta que a Resolução CNJ nº 510, de 
2023, teria extrapolado as competências constitucionais do CNJ, interferindo 
em matéria de direito de propriedade, garantido pelo art. 5º, inciso XXII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). Argumenta que a 
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criação das comissões e a exigência de análises prévias antes da reintegração 
de posse podem alongar desnecessariamente o tempo de restituição do imóvel 
ao seu proprietário, comprometendo a efetividade do direito de propriedade.   

Afirma, ainda, que movimentos sociais frequentemente 
desrespeitam a propriedade privada, ocupando áreas rurais produtivas e 
imóveis urbanos, e que a resolução, ao dificultar a execução de ordens de 
despejo, acabaria por incentivar tais práticas. 

Assim, o PDL é apresentado com o intuito de resguardar o direito 
de propriedade e a ordem pública, entendendo que o CNJ, ao editar a resolução, 
teria criado mecanismos que extrapolam seu papel de controle administrativo 
do Poder Judiciário. A proposta busca, em última instância, garantir maior 
celeridade nos processos de reintegração de posse e evitar que a atuação do 
Conselho resulte em entraves à execução das decisões judiciais que 
reconhecem o domínio ou a posse legítima de imóveis. 

A proposição foi inicialmente encaminhada à CRA e, em seguida, 
será apreciado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

 

II – ANÁLISE 

Do ponto de vista regimental, a matéria insere-se no campo de 
competência desta Comissão, conforme o art. 104-B, incisos II e XIV, do RISF, 
uma vez que trata de uso ou posse temporária da terra e regularização dominial 
de terras rurais e de sua ocupação e de colonização e reforma agrária. 

Quanto à constitucionalidade formal, não se observam vícios, pois 
é competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do 
Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa e zelar pela preservação de sua competência legislativa 
em face da atribuição normativa dos outros Poderes, nos termos do art. 49, 
incisos V e XI, da CRFB. 

Além disso, a proposta harmoniza-se com as diretrizes 
constitucionais em vigor, representando um esforço relevante para a proteção 
da propriedade privada (art. 5º, inciso XXII), a observância do devido processo 
legal (art. 5º, inciso LIV) e a garantia do juiz natural (art. 5º, inciso LIII), ao 
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mesmo tempo em que reafirma os limites constitucionais das competências do 
Conselho Nacional de Justiça, previstos no art. 103-B da CRFB, restringindo 
sua atuação ao controle administrativo, financeiro e disciplinar do Poder 
Judiciário. 

No mérito, a proposta busca conter o avanço de competências 
normativas do Conselho Nacional de Justiça, ao sustar os efeitos da Resolução 
nº 510, de 2023, que extrapolou sua função administrativa e disciplinar ao 
instituir procedimentos de caráter permanente em matéria processual e 
possessória. A resolução criou comissões de soluções fundiárias com 
atribuições autônomas, determinando a realização obrigatória de visitas 
técnicas e mediações prévias à execução de decisões judiciais de reintegração 
de posse. Essas medidas, originalmente concebidas em um contexto de 
excepcionalidade durante a pandemia de Covid-19, acabaram transformadas 
em um regime de caráter permanente, o que representa inovação normativa sem 
respaldo legal e interfere diretamente no exercício da jurisdição e na celeridade 
da prestação judicial. 

O PDL, nesse sentido, pretende restabelecer o equilíbrio entre os 
poderes, reforçando o princípio da separação e harmonia estabelecido no art. 2º 
da CRFB. Ao sustar os dispositivos da Resolução nº 510, de 2023, reafirma-se 
que a edição de normas processuais e substantivas é competência privativa da 
União, conforme o art. 22, inciso I, da CRFB, e que o CNJ, como órgão de 
controle interno do Poder Judiciário, não possui competência legislativa nem 
pode inovar na ordem jurídica com força de lei. Ao agir dessa forma, a 
resolução incorre em usurpação de função legislativa, criando obrigações e 
restrições que somente poderiam ser instituídas mediante lei formal aprovada 
pelo Congresso Nacional. 

Além disso, a proposição preserva garantias constitucionais 
fundamentais, como o direito de propriedade (art. 5º, XXII), o devido processo 
legal (art. 5º, LIV) e o princípio do juiz natural (art. 5º, LIII). Ao impedir que 
instâncias administrativas interfiram no curso de decisões judiciais e na 
execução de ordens de reintegração de posse, o PDL assegura que a jurisdição 
permaneça sob a autoridade exclusiva do magistrado competente, evitando 
constrangimentos à autonomia judicial e assegurando tratamento isonômico às 
partes envolvidas em litígios fundiários. A criação de comissões com poderes 
investigativos e deliberativos autônomos compromete, em última análise, a 
imparcialidade do processo e introduz um viés político-administrativo indevido 
em temas de natureza essencialmente jurisdicional. 
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Do ponto de vista institucional, a iniciativa legislativa também se 
justifica como forma de controle político e jurídico sobre atos normativos que 
extrapolem o poder regulamentar de outros poderes. Embora o art. 49, inciso 
V, da CRFB mencione expressamente o controle de atos do Poder Executivo, 
há sólida interpretação doutrinária e prática parlamentar no sentido de que o 
Congresso Nacional pode exercer controle análogo sobre atos de natureza 
regulamentar editados por órgãos do Judiciário, quando esses assumem função 
típica administrativa. Alternativamente, o art. 49, inciso XI, da CRFB confere 
ao Legislativo a prerrogativa de zelar pela preservação de suas competências e 
pela observância dos limites institucionais entre os poderes, o que fornece base 
suficiente para a iniciativa ora analisada. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do projeto de decreto 
legislativo nº 327, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o
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Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, para dispor sobre o incentivo à criação de hortas
comunitárias suspensas em estabelecimentos de ensino e unidades
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Senado Federal – Anexo I – Ala Dinarte Mariz - Gabinete nº 01 
Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone:  + 55(61) 3303-1775 
 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 4.206, de 
2023, do Senador Paulo Paim, que altera a Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, e a Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, para dispor sobre o incentivo 
à criação de hortas comunitárias suspensas em 
estabelecimentos de ensino e unidades de 
atendimento de assistência social. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 
(CRA) o Projeto de Lei (PL) nº 4.206, de 2023, do Senador Paulo Paim, que 
altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, para dispor sobre o incentivo à criação de hortas 
comunitárias suspensas em estabelecimentos de ensino e unidades de 
atendimento de assistência social. 

O Projeto em análise é composto por três artigos. O art. 1º tem o 
objetivo de inserir parágrafo único no art. 2º da Lei nº 11.947, de 2009, a fim 
de prever que os estabelecimentos públicos e privados de educação básica 
deverão promover, sempre que possível, o cultivo de hortas comunitárias 
suspensas com níveis diferenciados acessíveis, de modo a contribuir para a 
alimentação escolar saudável de todos os estudantes. 
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O art. 2º do Projeto em análise acrescenta parágrafo único ao art. 
6°-D da Lei n° 8.742, de 1993, com o objetivo de prever que tanto os Centros 
de Referência de Assistência Social (CRAS), como os Centros de Referência 
Especializados de Assistência Social (CREAS), deverão promover, sempre que 
possível e compatível com suas finalidades, o cultivo de hortas comunitárias 
suspensas com níveis diferenciados acessíveis, de modo a contribuir para a 
alimentação saudável e educação ambiental de seus usuários. 

O art. 3º do PL em análise, por fim, prevê que a futura lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Em sua Justificação, o autor argumenta que o Projeto tem o 
objetivo de incentivar diversas medidas de alimentação saudável por meio do 
cultivo progressivo de hortas comunitárias suspensas com níveis diferenciados 
acessíveis.  

O PL nº 4.206, de 2023, foi distribuído a esta Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, devendo tramitar, posteriormente, na Comissão 
de Educação (CE), em decisão terminativa.  

No prazo regimental, o Projeto em análise não recebeu emendas. 
  

II – ANÁLISE 

Compete à CRA, nos termos do art. 104-B do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições que tratam de agricultura 
familiar e segurança alimentar. Na oportunidade, por não ser matéria 
terminativa, analisa-se o mérito do PL no 4.206, de 2023. 

Destacamos que a Proposição é muito oportuna, principalmente 
considerando o contexto de altos níveis de insegurança alimentar e nutricional 
no Brasil. Quando analisada a modalidade leve (preocupação com a falta de 
comida ou restrição na qualidade da comida consumida) ou a moderada (falta 
de comida para os adultos do domicílio), o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) estima que quase um terço dos domicílios no País (27,6%) 
ainda se encontram nessa situação.  
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No mesmo ano em que o país chegou ao menor nível de pobreza 
da série histórica do IBGE, em 2023, 3,2 milhões de domicílios — 4,1% do 
total — ainda enfrentavam a insegurança alimentar grave. Tal dado significa 
que 8,93 milhões de brasileiros estavam em situação de fome no referido ano. 

No que diz respeito à qualidade dos alimentos consumidos, a 
situação é igualmente preocupante. De acordo com a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), o sobrepeso e a 
obesidade, antes problemas restritos a países de renda elevada, tem sido cada 
vez mais constatados nos países em desenvolvimento, dentre eles o Brasil. 

O avanço tecnológico e as mudanças comportamentais recentes 
têm proporcionado ao público infantil estilo de vida que demanda menos 
calorias diárias. Desta feita, mantidas as médias históricas de ingestão de 
alimentos, mais crianças tendem a apresentar doenças que antes eram 
frequentes apenas entre adultos e idosos. 

Nesse contexto, o Projeto no 4.206, de 2023, pode contribuir para 
aumentar não apenas a quantidade, mas principalmente a qualidade dos 
alimentos consumidos no Brasil. A construção de hortas comunitárias 
suspensas nos CRAS e nos CREAS é estratégica para ampliar o acesso de 
comida saudável ao público que frequenta esses centros, composto 
majoritariamente por crianças, mulheres e pessoas idosas. 

As medidas propostas no PL em análise também favorecem a 
ampliação de infraestrutura verde no País, entendida como conjunto de espaços 
verdes interconectados em centros urbanos. Esses espaços são importantes 
porque conservam valores naturais de ecossistemas complexos, contribuindo 
para modernizar estratégias de desenvolvimento sustentável nas diversas 
regiões brasileiras. 

Por esse motivo, entendemos que o projeto de lei que ora 
analisamos deve ser acolhido pelos nobres pares desta Comissão. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 4.206, de 
2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 731, de 2021, que Aprova o
ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária União de São Tiago para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de São Tiago, Estado de Minas
Gerais.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 1, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Izalci Lucas 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 731, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação 
Cultural Comunitária União de São Tiago para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São Tiago, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 731, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à Associação Cultural Comunitária União de São Tiago para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de São Tiago, estado de Minas 
Gerais.  

A matéria fora inicialmente distribuída à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD). Naquele colegiado, foi analisada 
nos termos do Parecer nº 42, de 2024, de autoria do senador Veneziano Vital 
do Rêgo, que concluiu pela apresentação de requerimento de informações 
dirigido ao ministro de estado das Comunicações para complementação da 
instrução da matéria.  

Aprovado pela Mesa do Senado Federal, o Requerimento nº 31, 
de 2024-CCDD, foi encaminhado à autoridade destinatária, que respondeu à 
referida diligência por meio do Ofício nº 15771/2024/MCOM. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Izalci Lucas 

Recebida a resposta pela CCDD, o projeto foi restituído à 
relatoria do senador Veneziano Vital do Rêgo para emissão do 
correspondente relatório.  

No entanto, devido à não instalação daquela comissão, a matéria 
foi redespachada a este colegiado. 

II – ANÁLISE 

Em função do redespacho da matéria, nos termos do art. 48, 
inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, cabe a esta CCT seu 
exame em caráter terminativo. Incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº�9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº�2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art.�223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº�3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art.�213, inciso�II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts.�49, inciso�XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Izalci Lucas 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº�95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº�792, de 
2021, complementado com as informações encaminhadas em resposta ao 
Requerimento nº 31, de 2024-CCDD, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº�9.612, de 1998. 

Com efeito, na oportunidade, questionou-se o Ministério das 
Comunicações acerca da regularidade da entidade quanto ao disposto no art. 
11 da referida lei, que veda o estabelecimento de vínculos de subordinação 
de natureza financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou comercial. 
Em resposta, a autoridade do Poder Executivo afirmou que após uma análise 
cuidadosa dos documentos instrutórios, entendeu não haver óbice ao 
deferimento da renovação da outorga. Essa avaliação, ainda de acordo com 
a mesma autoridade, teria levado em consideração todos os requisitos legais 
aplicáveis, inclusive no que diz respeito ao estabelecimento de vínculos 
vedados. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.969, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL n  731, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA UNIÃO DE SÃO TIAGO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Tiago, estado de Minas 
Gerais, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Izalci Lucas 

EMENDA Nº  1 – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 731, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
1ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. VAGOPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
BETO FARO 2. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
JORGE SEIF
LAÉRCIO OLIVEIRA
AUGUSTA BRITO

04/02/2026 11:45:27
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 3 a 10 nos termos dos relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINX
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOX
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. VAGO
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO X
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETO
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESX
IZALCI LUCAS 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES
BETO FARO 2. PAULO PAIM X
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 04/02/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 04/02/2026 11:47:05
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO E A EMENDA N° 1-CCT.

(PDL 731/2021)

Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Lei n° 3563, de 2024, do Senador Randolfe
Rodrigues, que Altera as leis nºs 13.756, de 12 de dezembro de 2018
e 14.790, de 29 de dezembro de 2023, para vedar a publicidade, o
patrocínio e a promoção de apostas esportivas e jogos on-line, bem
como apostas que envolvam resultados de eleições, e dá outras
providências, e sobre o Projeto de Lei n° 3586, de 2024, do Senador
Jorge Kajuru, que Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,
para vedar a exploração de aposta de quota fixa que tenha por objeto
resultado de eleição para cargo no Poder Executivo ou no Poder
Legislativo.

RELATOR: Senadora Damares Alves

PARECER (SF) Nº 2, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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1 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 3.563, de 2024, do Senador 
Randolfe Rodrigues, que altera as leis 
nºs 13.756, de 12 de dezembro de 2018 
e 14.790, de 29 de dezembro de 2023, 
para vedar a publicidade, o patrocínio e 
a promoção de apostas esportivas e 
jogos on-line, bem como apostas que 
envolvam resultados de eleições, e dá 
outras providências; e o PL nº 3.586, de 
2024, do Senador Jorge Kajuru, que 
altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, para vedar a exploração de 
aposta de quota fixa que tenha por 
objeto resultado de eleição para cargo 
no Poder Executivo ou no Poder 
Legislativo. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Informática (CCT), o Projeto de Lei (PL) nº 3.563, de 
2024, do Senador Randolfe Rodrigues, e o PL nº 3.586, de 2024, do 
Senador Jorge Kajuru, cujas ementas são transcritas acima. 
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O PL nº 3.563, de 2024, tem o objetivo principal, conforme 
seu art. 1º, de vedar a publicidade, o patrocínio e a promoção de 
apostas de quota fixa, além de proibir apostas que envolvam 
resultados de eleições para cargos públicos no Brasil. 

O art. 2º do projeto altera a Lei nº 13.756, de 2018, para 
incluir o art. 29-B, que proíbe, em todo território nacional, a 
exploração comercial de apostas relacionadas a eleições para cargos 
públicos, referendos e plebiscitos em todas as esferas e níveis de 
poder. Além disso, modifica o art. 33, para vedar a veiculação de 
ações de comunicação, publicidade e marketing em qualquer meio 
de comunicação que promova a loteria de apostas de quota fixa. Por 
fim, acrescenta o § 4º ao art. 35-A, para restringir territorialmente a 
comercialização de loterias realizadas por Estados ou Distrito 
Federal. 

O art. 3º altera o art. 16 da Lei nº 14. 790, de 2024, para 
proibir as ações de comunicação, de publicidade e de marketing da 
loteria de apostas de quota fixa e jogos on-line, por pessoas físicas 
ou jurídicas. Ademais, acrescenta o art. 16-A à referida Lei para 
abarcar as várias modalidades de ações de publicidade, entendidas 
como: a veiculação de anúncios em meios de comunicação 
tradicionais e digitais; a realização de patrocínios a eventos de 
qualquer natureza, incluindo os esportivos; a publicidade indireta, a 
propaganda subliminar, e qualquer outra forma de veiculação de 
conteúdo que emule, estimule, promova, divulgue ou faça apologia à 
realização de apostas de quota fixa. O projeto faz ajustes nos arts. 
26 e 39 para harmonizar a vedação da publicidade e propaganda com 
o corpo da Lei. 

Com o intuito de resguardar o consumidor, o art. 4º proíbe 
a pré-instalação de aplicativos de apostas de quota fixa em 
dispositivos eletrônicos, como smartphones, tablets e computadores, 
pelos fabricantes, vendedores ou fornecedores desses dispositivos. 

O art. 5º define as penalidades aos infratores, incluídas 
advertências e multas de até dez milhões de reais, suspensão 
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temporária ou até mesmo cassação da autorização para operar 
apostas de quota fixa, que poderão ser aplicadas cumulativamente. 

O art. 6º estabelece que a eventual lei decorrente do 
projeto entre em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor argumenta que, diante dos 
fatos relacionados à capacidade de gerar danos à saúde mental e ao 
patrimônio causadas pelos vícios em apostas esportivas e jogos on-
line, é preciso frear o alcance das propagandas relacionadas a essa 
atividade econômica. 

Já o PL nº 3.586, de 2024, do Senador Jorge Kajuru, 
acrescenta o art. 33-A à Lei nº 9.504, de 1997 (Lei que estabelece 
normas para as eleições), para vedar a exploração de aposta de 
quota fixa física ou virtual que tenha por objeto o resultado de eleição 
para cargo no Poder Executivo ou no Poder Legislativo. 

O texto define “aposta” como o ato de arriscar 
determinado valor na expectativa de prêmio e “quota fixa” como o 
fator de multiplicação que determina o montante a ser recebido pelo 
apostador em caso de acerto, por unidade de moeda apostada. 

A matéria estabelece multa de até quinhentos mil reais 
para o infrator, graduada conforme sua capacidade econômica, o 
alcance e a frequência da infração. Além da penalidade pecuniária, 
o dispositivo não afasta a possibilidade de apuração de abuso do
poder econômico e a responsabilização administrativa pertinente à 
exploração de loteria de aposta não autorizada, nos termos da 
legislação vigente. 

Em sua justificativa, o autor aponta que apostas que 
tenham por objeto eleições [...] devem ser vedadas por 
representarem uma potencial ameaça à democracia. 

Em 19 de setembro, a Presidência do Senado determinou 
a tramitação conjunta dos projetos nos termos do art. 48, § 1º, do 
Regimento Interno, no âmbito da Comissão de Comunicação e 
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Direito Digital (CCDD), com decisão terminativa da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Contudo, em 29 de outubro de 2025, a Presidência desta 
Casa determinou o redespacho da presente matéria, que agora vem 
ao exame da CTT, seguindo posteriormente à CCJ, em decisão 
terminativa, nos termos do Ato do Presidente do Senado Federal nº 
22, de 2025. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Os Projetos de Lei nºs 3.563 e 3.586, de 2024, vêm ao 
exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
em cumprimento ao disposto no art. 104-C, inciso IX, que determina 
análise dos aspectos correlatos à tecnologia e informática das 
matérias a ela encaminhada. 

Inicialmente, destacamos que os dois projetos buscam 
impor limites para a atuação das operadoras de apostas de quota fixa 
ao vedar apostas em resultados de eleições. Entendemos que tal 
medida é meritória e necessária, pois, como bem pontuou o autor da 
matéria, Senador Jorge Kajuru, apostas dessa natureza fragilizam o 
compromisso estatal com eleições justas, livres e com a igualdade 
de oportunidades entre os candidatos.  

Ademais, essas apostas criam incentivos monetários 
para se votar em determinados candidatos, o que pode deteriorar a 
percepção da integridade das eleições. Destaco que, ainda mais 
grave, é a possibilidade de que tais apostas sejam objeto de 
interferência de grupos econômicos internacionais com o objetivo de 
influenciar resultados de eleições, atentando contra a soberania 
nacional.  

Com relação à questão da publicidade das apostas, é 
oportuno destacar a dimensão que o mercado de apostas on-line 
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alcançou no Brasil em um curto período, saindo de uma receita de 
cerca de R$ 500 milhões em 2018 para quase R$ 9 bilhões em 2023, 
um crescimento muito acima da média global.  

Segundo dados do Banco Central, no Estudo Especial nº 
119, de 2024, os brasileiros gastaram em média cerca de R$ 20 
bilhões por mês com apostas, o que pode levar a um valor de R$ 240 
bilhões gastos em 2024, algo próximo ao valor da exportação 
brasileira de soja em grãos em 2023. Em 2025, esse valor saltou para 
R$ 30 bilhões mensais.1 

Outro aspecto que chamou a atenção no relatório do 
Banco Central foi o perfil dos apostadores, predominantemente 
jovens, e o fato de que, em agosto de 2024, 5 milhões de pessoas 
pertencentes a famílias beneficiárias do Bolsa Família enviaram R$ 
3 bilhões para empresas de aposta utilizando a plataforma Pix. Em 
20252, de acordo com o Banco Central, em um único mês 
(janeiro/2025), teriam sido transferidos cerca de R$ 3,7 bilhões das 
contas de pessoas que recebem o benefício. Tais fatos evidenciam 
que as apostas são especialmente atrativas para um recorte 
vulnerável da população brasileira. 

A saúde mental é outro fator preocupante. Em uma 
audiência Pública recente no âmbito da Comissão Parlamentar de 
Inquérito para avaliar a manipulação de jogos e apostas esportivas, 
neste Senado Federal, os convidados destacaram que a ludopatia já 
é a terceira dependência mais frequente no Brasil, ficando atrás 
apenas do tabaco e do álcool. É igualmente preocupante que o 
transtorno do jogo seja apontado como aquele que mais se associa 
à ideação suicida, pois a compulsão vem acompanhada da ruína 
financeira.  Destaco a declaração de um ludopata em recuperação 

1 AGÊNCIA BRASIL. Apostadores destinam até R$ 30 bi por mês a bets, informa BC. Agência 
Brasil, 08 abr. 2025. Disponível em: https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2025-
04/apostadores-destinam-ate-r-30-bi-por-mes-bets-informa-bc. Acesso em: Dez.2025. 
2 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Bolsa Família: TCU analisa possível uso ilícito de CPFs 
de beneficiários em bets. Portal TCU, 2025. Disponível em: 
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/bolsa-familia-tcu-analisa-possivel-uso-ilicito-de-cpfs-
de-beneficiarios-em-bets. Acesso em: Dez.2025. 
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que afirma: “Eu jogava deitado, com o celular na mão, botando minha 
filha para dormir”. 

A revista Lancet, um dos periódicos de medicina mais 
tradicionais do mundo, publicou em 2024, um relatório alertando para 
os riscos das apostas para a saúde pública. O estudo estima que o 
transtorno do jogo pode afetar 9% dos adultos e 16% dos 
adolescentes que fazem apostas esportivas on-line. Para prevenir e 
mitigar os danos associados às apostas, o relatório da Lancet aponta 
como recomendações a restrição de acesso às apostas por parte de 
menores de idade, proibição ou limitação na publicidade e marketing, 
e implementação de um sistema de autoexclusão. 

O alcance das propagandas de jogos on-line é tão 
pervasivo que há relatos da disseminação do hábito de realização de 
apostas entre povos indígenas, com consequente endividamento e 
fragilização de suas comunidades. São povos que já são vulneráveis 
a doenças, desnutrição e agora a questões de saúde mental 
provocadas por jogos de azar. Trata-se de mais um fator que coloca 
em risco a preservação da vida e de seu patrimônio cultural. 

Outras formas utilizadas pelas operadoras de apostas 
para alcançar vulneráveis, em particular, crianças e adolescentes, 
envolvem o uso de influenciadores mirins, com dicas detalhadas de 
como realizar apostas, e “patrocínios” de torneios esportivos 
infantojuvenis, onde a participação é condicionada ao ato de “baixar” 
o aplicativo da casa de apostas que oferece bônus para uso imediato.

Por serem menores de idade e considerando que a 
legislação brasileira assegurar o sigilo total de seus dados pessoais 
como nome e idade, não é possível, nem recomendável, mencionar 
aqui informações pormenorizadas acerca desses casos, mas tão 
somente exemplos reais e divulgados a esse respeito na imprensa3. 

3 O GLOBO. “Tigrinho” para pequenos: influenciadores mirins são usados para divulgar jogos de 
azar entre crianças e adolescentes. O Globo, Rio de Janeiro, 25 ago. 2024. Disponível em: 
https://oglobo.globo.com/brasil/noticia/2024/08/25/tigrinho-para-pequenos-influenciadores-
mirins-sao-usados-para-divulgar-jogos-de-azar-entre-criancas-e-adolescentes.ghtml. Acesso 
em: 14 nov. 2025. 
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Dentre esses casos, destacam-se as denúncias 
apresentadas pelo Instituto Alana, em 2024, sobre o envolvimento de 
influenciadores mirins, com idades de 6 a 17 anos, na promoção do 
"Jogo do Tigrinho", um jogo de azar digital que funciona de forma 
semelhante às máquinas caça-níqueis tradicionais e baseia-se no 
sorteio de combinações para a obtenção de prêmios em dinheiro.  

O Instituto Alana denunciou a empresa Meta ao Ministério 
Público de São Paulo após identificar dez perfis de influenciadores 
mirins, oriundos dos estados de Alagoas, Ceará, Paraíba, Rio e São 
Paulo, que teriam sido recrutados para divulgar esse e outros jogos 
de azar no Instagram e Youtube. Segundo o Instituto, esses canais 
possuem entre 200 mil e mais de 9,5 milhões de seguidores4. 

Além disso, os conteúdos publicados por esses 
influenciadores mirins costumam permanecer disponíveis por 24 
horas e incluem um link onde se afirma que a plataforma indicada 
está realizando pagamentos a quem decidir apostar. 

Reiteramos que essas são estratégias publicitárias em 
total desacordo com a legislação nacional e merecem ser 
investigadas e punidas. 

Em complemento a esses dados, é importante registrar 
que o Senado Federal já se debruçou de forma sistemática sobre o 
tema das apostas on-line. A Comissão Parlamentar de Inquérito das 
Bets (CPI das Bets) foi instalada após a aprovação do Requerimento 
nº 680, de 20245, com a finalidade de investigar a crescente influência 
dos jogos virtuais de apostas no orçamento das famílias brasileiras, 
a possível associação dessas plataformas com organizações 

4 MORI, Letícia. “Jogo do tigrinho” e outros cassinos online contratam influenciadores mirins e 
direcionam propaganda para crianças no Instagram. BBC News Brasil, 24 jun. 2024. Disponível 
em: https://www.bbc.com/portuguese/articles/c033r0p2z76o. Acesso em: 14 nov. 2025. 
5 BRASIL. Senado Federal. Requerimento nº 680, de 2024. Requer a constituição de Comissão 
Parlamentar de Inquérito, composta de 11 membros titulares e 7 suplentes, destinada a investigar 
a crescente influência dos jogos virtuais de apostas on-line no orçamento das famílias brasileiras, 
a possível associação com organizações criminosas e o uso de influenciadores digitais na 
promoção dessas atividades. Brasília, DF, 12 set. 2024. Disponível em: 
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/165666. Acesso em: 14 nov. 
2025. 
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criminosas e o uso de influenciadores digitais na promoção dessas 
atividades. 

Na primeira reunião, foi aprovado plano de trabalho que 
estruturou a investigação em oito eixos temáticos de apuração, com 
objetivos próprios: (i) lavagem de dinheiro e evasão de divisas; (ii) 
direito do consumidor; (iii) transações financeiras; (iv) impactos 
socioeconômicos; (v) publicidade e responsabilidade social; (vi) 
algoritmos e transparência nas plataformas de apostas; (vii) 
educação e conscientização; e (viii) impactos sobre a saúde. Esse 
desenho permitiu uma abordagem abrangente do fenômeno das 
bets, articulando aspectos criminais, regulatórios, de proteção do 
consumidor, mecanismos de proteção das crianças e adolescentes, 
de tecnologia e de saúde pública.6 

Entre novembro de 2024 e junho de 2025, a CPI realizou 
vinte reuniões, dezesseis das quais dedicadas à oitiva de pessoas 
convidadas ou convocadas. Ao todo, foram colhidos dezenove 
depoimentos, sendo seis de pessoas formalmente convocadas. 
Compareceram à Comissão, entre outros, delegados de polícia, 
representante da Anatel, o Secretário de Prêmios e Apostas do 
Ministério da Fazenda, o Secretário Especial da Receita Federal do 
Brasil, o Presidente do Banco Central do Brasil, o Presidente da 
Associação Brasileira de Psiquiatria, representante do Departamento 
de Saúde Mental do Ministério da Saúde e o Presidente do Conselho 
Nacional de Autorregulamentação Publicitária (CONAR), além de 
influenciadores digitais que atuam na promoção de apostas.7 

Os dados consolidados pela CPI evidenciam o rápido 
crescimento desse mercado e a sua capilaridade social. 
Levantamento realizado em 2024 apontou que cerca de 25 milhões 
de brasileiros iniciaram a prática de apostas on-line apenas nos sete 

6 BRASIL. Senado Federal. Comissão Parlamentar de Inquérito das Apostas On-line (CPI das 
Bets). Planos de trabalho da CPIBETS. Brasília, DF, 2024. Disponível em: 
https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/2703/mna/planos-de-trabalho. Acesso 
em: 14 nov. 2025. 
7 BRASIL. Senado Federal. Comissão Parlamentar de Inquérito das Apostas On-line (CPI das 
Bets). Relatórios da CPIBETS. Brasília, DF, 2025. Disponível em: 
https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/2703/mna/relatorios. Acesso em: 14 
nov. 2025. 

SF
/2

59
71

.1
37

23
-2

5

9

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3878503782

126 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



9 

primeiros meses do ano8, o que demonstra a velocidade de difusão 
dessas plataformas e a urgência de medidas regulatórias mais 
firmes. Essa expansão acelerada recai, em grande medida, sobre 
públicos vulneráveis, com efeitos relevantes sobre o consumo das 
famílias, o superendividamento e a destinação de recursos que 
deveriam ser utilizados para necessidades básicas. 

Esse retrato estatístico é reforçado pelos testemunhos 
colhidos na Comissão. Em um dos depoimentos, um empresário e 
ex-apostador em recuperação relatou ter perdido todo o seu 
patrimônio em apostas, acumulando endividamento severo, 
sofrimento psíquico intenso e o desenvolvimento de ideações 
suicidas em razão do vício9. A narrativa, que espelha a realidade de 
inúmeros brasileiros, ilustra de forma dramática como as apostas on-
line podem desestruturar trajetórias pessoais, fragilizar vínculos 
familiares e comprometer a estabilidade financeira de lares inteiros, 
especialmente quando combinadas com estratégias agressivas de 
publicidade e facilidade de acesso por meio dos dispositivos 
eletrônicos. 

Diante dos fatos, entendemos que a principal causa dos 
vários problemas sociais e econômicos relatados é justamente o uso 
incessante e indiscriminado da publicidade para induzir a ideia de 
que as apostas podem constituir um meio de obtenção de ganhos 
econômicos e independência financeira.  

A Associação Brasileira de Psiquiatria estabelece um 
paralelo entre a ludopatia e outras formas de dependência química, 
destacando os mecanismos semelhantes de fissura e as 
repercussões graves que se estendem para além do indivíduo, 

8 CECI, Mariana. Quase 11 milhões de brasileiros apostam de modo a pôr em risco a saúde e as 
finanças. Revista Pesquisa FAPESP, São Paulo, 7 abr. 2025. Disponível em: 
https://revistapesquisa.fapesp.br/quase-11-milhoes-de-brasileiros-apostam-de-modo-a-por-em-
risco-a-saude-e-as-financas/. Acesso em: 14 nov. 2025. 
9 BRASIL. Senado Federal. Comissão Parlamentar de Inquérito das Apostas On-line (CPI das 
Bets). 9ª Reunião – CPIBETS, 25 de março de 2025. Brasília, DF, 2025. Disponível em: 
https://legis.senado.leg.br/atividade/comissoes/comissao/2703/reuniao/13360. Acesso em: 14 
nov. 2025. 
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afetando a dinâmica familiar e podendo levar à deterioração da 
condição socioeconômica de famílias inteiras.10 

Segundo pesquisa realizada pelo Instituto Locomotiva, 
para 53% dos apostadores, a principal razão para apostar é “ganhar 
dinheiro”, e apenas 22% apostam por entretenimento. Entretanto, 
86% das pessoas que apostam estão com dívidas e 64% estão 
negativados no Serasa. Esses dados, somados ao fato de que 
metade das pessoas que já apostaram iniciaram essa atividade em 
2024, confirmam o poder de atração exercido pela publicidade e, ao 
mesmo tempo, as consequências negativas das apostas para as 
finanças pessoais. 

Tais efeitos negativos sobre a saúde mental, as finanças 
pessoais e a economia do País não podem ser classificados como 
inesperados. Diversos estudos acadêmicos apontam para o potencial 
negativo das atividades de apostas quando associadas à 
gamificação.  

Nesse sentido, destaco que votei contra o Projeto de Lei 
nº 3626, de 2023, que originou a atual lei das bets (Lei nº 14.790, de 
29 de dezembro de 2023). Cabe-nos, agora, buscar formas de limitar 
os danos causados por meio do aperfeiçoamento das normas legais 
em vigor. 

É preciso que o Governo forneça o tratamento adequado 
para o transtorno do jogo para todos os que buscam apoio, além de 
buscar formas de proteger crianças, adolescentes e idosos dos 
efeitos agressivos da publicidade de apostas on-line. Entretanto, 
preocupa-nos o fato de que o Sistema Único de Saúde, fundamental 
para a saúde pública, não esteja preparado para esse desafio, 
conforme reconhece o Ministério da Saúde. Mesmo diante de 
diversas reportagens e pesquisas que surgiram desde 2023, ainda 
não temos uma campanha nacional do Ministério da Saúde alertando 
sobre os problemas advindos do jogo e como as pessoas podem 

10 SENADO FEDERAL. 9ª Reunião – CPIBETS. [vídeo]. Brasília, DF: TV Senado, 25 mar. 2025. 
YouTube. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=BdMj47BSIeA . Acesso em: 14 nov. 
2025. 
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procurar tratamento. Esperamos que seja dada a esse problema a 
máxima atenção necessária para evitar sua escalada em uma grave 
questão de saúde pública. 

Além das repercussões sobre a saúde mental e o 
endividamento das famílias, há ainda um desdobramento 
particularmente sensível dessa expansão das apostas on-line, que é 
a sua incidência sobre o próprio funcionamento da vida política, 
quando se passa a apostar em resultados de eleições, referendos e 
plebiscitos. Ao atrelar ganhos financeiros diretos ao desfecho de 
disputas políticas, criam-se incentivos para a manipulação do 
processo eleitoral, seja por meio de compra de votos, campanhas de 
desinformação, pressão sobre eleitores e agentes públicos ou 
tentativas de influenciar pesquisas e a própria condução das 
campanhas. 

Como abordado pelo Senador Kajuru na justificativa da 
sua proposta legislativa, tais apostas criam incentivos monetários 
para se votar em determinados candidatos, o que pode deteriorar a 
percepção da integridade institucional e a confiança social no sistema 
eleitoral. A possibilidade de apostas eleitorais amplia 
significativamente o risco de lavagem de dinheiro e o uso político de 
recursos financeiros. Esses riscos dificultam o rastreamento de fluxos 
monetários e criam vulnerabilidades adicionais para a Justiça 
Eleitoral e para órgãos de controle.  

Além disso, a existência desse mercado poderia gerar 
instabilidade institucional ao estimular pressões indevidas sobre 
candidatos, partidos e campanhas, fragilizando a autonomia da 
decisão popular e abrindo espaço para interferências econômicas 
que afrontam o princípio republicano. 

Destaco que, ainda mais grave, é a possibilidade de que 
tais apostas sejam objeto de interferência de grupos econômicos 
internacionais com o objetivo de influenciar resultados de eleições, 
atentando contra a soberania nacional.  
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Isso ocorre porque esse tipo de aposta cria um ambiente 
propício à desinformação e à manipulação estratégica de 
expectativas, na medida em que operadores do mercado de apostas 
podem influenciar artificialmente as probabilidades, as chamadas 
“odds”, para gerar comportamentos eleitorais específicos.  

Nesse contexto, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), por 
meio da Resolução nº 23.744, de 17 de setembro de 2024, incluiu as 
apostas eleitorais no rol de condutas que podem configurar ilícito 
eleitoral, ao reconhecer que tais práticas podem caracterizar crime 
ou abuso de poder e comprometer a lisura e a segurança do processo 
eleitoral. Ao fazê-lo, a Justiça Eleitoral deixou claro que transformar 
eleições, referendos e plebiscitos em objeto de aposta não é um 
simples entretenimento, mas uma atividade que cria incentivos 
econômicos indevidos em torno do resultado do pleito e amplia o 
risco de interferências sobre a vontade do eleitor, o que é muito grave 
e prejudicial ao país. 

 A proposição do Senador Randolfe, ao vedar apostas 
que tenham por objeto resultados de eleições, referendos e 
plebiscitos, caminha na mesma direção desse entendimento, 
buscando dar densidade legal a uma orientação já firmada em sede 
infralegal pelo TSE. Ao proibir a exploração comercial dessas 
apostas, o projeto contribui para preservar a transparência do 
processo, proteger a liberdade de formação da opinião pública e 
evitar que o debate político seja distorcido por interesses econômicos 
privados, alheios ao interesse público e à soberania popular. 

Diante de todo esse quadro, torna-se claro que a 
publicidade agressiva das apostas de quota fixa e dos jogos on-line 
desempenha papel central na expansão do mercado e na captura de 
novos apostadores, inclusive crianças, adolescentes e pessoas em 
situação de vulnerabilidade social. Não se trata de mera atividade de 
entretenimento, mas de um setor que, impulsionado por campanhas 
massivas e altamente segmentadas, contribui para o 
superendividamento, para o agravamento de transtornos mentais e 
para a desestruturação de milhares de lares brasileiros. 
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Por essas razões, entendemos que o objetivo do projeto 
de lei de vedar, de forma ampla, a publicidade, o patrocínio e a 
promoção de apostas esportivas e jogos on-line, bem como de proibir 
apostas vinculadas a resultados eleitorais, está em consonância com 
o dever constitucional do Estado de proteger a saúde, a ordem
econômica e a segurança e lisura do processo eleitoral. 

Ao impor limites claros à atuação comercial das casas de 
apostas e impedir a exploração do ambiente eleitoral por esse tipo de 
atividade, a proposição oferece resposta legislativa proporcional à 
gravidade do problema diagnosticado pelo Senado Federal, em 
especial no âmbito da CPI das Bets, razão pela qual se mostra 
adequada e oportuna. 

Assim, somos favoráveis à matéria e oferecemos um 
substitutivo para abarcar os pontos positivos de cada projeto. Por 
imposição do art. 133 combinado com o art. 260 do RISF, faz-se 
necessário aprovar apenas um dos projetos, o que não importa 
demérito do PL nº 3586, de 2024, muito pelo contrário, pois 
incorporamos o seu conteúdo no substitutivo que ora oferecemos. 

Por fim, como defensora da infância e sabedora dos 
males que o vício em jogos de apostas já vem causando a crianças 
e adolescentes, sobretudo em razão de publicidades cada vez mais 
criativas e instigantes dirigidas a esse público, entendo que a 
proibição da publicidade se apresenta, neste momento, como o 
melhor caminho. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 3.563, de 2024, na forma da seguinte emenda substitutiva, e 
pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.586, de 2024: 
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EMENDA Nº 1– CCT (Substitutivo)

PROJETO DE LEI Nº 3.563, DE 2024 

Altera as leis nºs 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, 13.756, de 12 de 
dezembro de 2018 e 14.790, de 29 de 
dezembro de 2023, para vedar a 
publicidade, o patrocínio e a promoção 
de apostas esportivas e jogos on-line, 
bem como apostas que envolvam 
resultados de eleições, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para vedar a 
publicidade, o patrocínio e a promoção de apostas de quota fixa, nos 
termos da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, bem como 
apostas que envolvam resultados de eleições para cargos públicos, 
referendos e plebiscitos, em todas as esferas e níveis de poder, bem 
como de seus resultados. 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 
vigorar acrescida do seguinte art. 33-A: 

“Art. 33-A. É vedada a exploração de aposta de quota fixa 
física ou virtual que tenha por objeto resultado de eleição para 
cargo no Poder Executivo ou no Poder Legislativo.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se:

I - aposta: ato por meio do qual se coloca determinado 
valor em risco na expectativa de obtenção de um prêmio; 

II - quota fixa: fator de multiplicação do valor apostado 
que define o montante a ser recebido pelo apostador, 
em caso de premiação, para cada unidade de moeda 
nacional apostada.  
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§ 2º O descumprimento do disposto no caput sujeita o 
infrator à multa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme 
a capacidade econômica do infrator, o alcance e a 
frequência da infração, sem prejuízo da apuração da 
ocorrência de abuso do poder econômico, bem como da 
responsabilização administrativa em face de exploração 
de loteria de aposta não autorizada, nos termos do art. 
29 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e da 
Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023.” 

Art. 3º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 29-B: 

“Art. 29-B. É vedada, em todo o território nacional, a 
exploração comercial, por agentes operadores de apostas, de 
eleições para cargos públicos, referendos e plebiscitos, em 
todas as esferas e níveis de poder, bem como de seus 
resultados.” 

Art. 4º A Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 16. As ações de comunicação, de publicidade e de 
marketing da loteria de apostas de quota fixa são proibidas e 
observarão a regulamentação e fiscalização do Ministério da 
Fazenda, incentivada a autorregulação. 

.................................................. 

II - .............................................” (NR) 

“Art. 16-A. É vedada, em todo o território nacional, a 
publicidade de apostas esportivas de quota fixa, assim 
entendida como: 

I - a veiculação de anúncios em rádio, televisão, jornais, 
revistas, outdoors, internet, redes sociais e quaisquer 
outros meios de comunicação; 

II - a realização de patrocínios a eventos esportivos, 
cívicos, culturais, de qualquer espécie, bem como a 
clubes, entidades, empresas ou quaisquer instituições, 
sejam de caráter público ou privado; 
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III - a publicidade indireta, incluindo a inserção de 
produtos, marcas ou serviços em programas de 
televisão, filmes, ou em formatos para a internet, a 
publicidade inserida em transmissões esportivas ou de 
entretenimento, a publicidade nativa em meios digitais, 
a propaganda subliminar, a divulgação de promoções 
comerciais, as ações de comunicação mercadológica, 
bem como as publicações e compartilhamentos em 
plataformas de mídias sociais; 

IV - qualquer outra forma de veiculação de conteúdo, 
explícito ou subliminar, que emule, estimule, promova, 
divulgue ou faça apologia à realização de apostas, à 
adesão e à prática de apostas de quota fixa. 

§ 1º A proibição de que trata o caput deste artigo aplica-
se a pessoas físicas e jurídicas. 

§ 2º As disposições deste artigo aplicam-se, no que 
couber, à publicidade de outros produtos relacionados a 
jogos on-line e jogos de azar.” 

“Art. 26. .................................................. 
.................................................. 

§ 4º Os impedimentos de que trata o caput deste artigo 
serão informados pelos agentes operadores de apostas, 
de forma destacada, nos canais físicos ou on-line de 
comercialização da loteria de aposta de quota fixa.” (NR) 

“Art. 39. .................................................. 
................................................................. 

VI - divulgar publicidade ou propaganda comercial de 
operadores de loteria de apostas de quota fixa; 

.................................................................” (NR) 

 

Art. 5º Fica proibida a pré-instalação de aplicativos de 
apostas de quota fixa em dispositivos eletrônicos, como telefones 
celulares, smartphones, tablets, computadores e smart TVs, pelos 
fabricantes, vendedores ou fornecedores desses dispositivos. 
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Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita 
os infratores às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis: 

I - advertência; 

II - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), conforme a 
capacidade econômica do infrator, o alcance e a 
frequência da infração; 

III - suspensão temporária da autorização para operar 
apostas de quota fixa; 

IV - cassação da autorização para operar apostas de 
quota fixa. 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo 
poderão ser aplicadas cumulativamente, a critério da 
autoridade competente, conforme a gravidade da infração 
e os antecedentes do infrator. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 432, de 2021, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO E CULTURAL DE 
REGENERAÇÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Regeneração, Estado do Piauí. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 432, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO E CULTURAL DE REGENERAÇÃO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Regeneração, estado do Piauí. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 432, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E 
CULTURAL DE REGENERAÇÃO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Regeneração, estado do Piauí, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
JORGE SEIF
LAÉRCIO OLIVEIRA
AUGUSTA BRITO

04/02/2026 11:45:27
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 3 a 10 nos termos dos relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINX
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOX
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. VAGO
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO X
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETO
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESX
IZALCI LUCAS 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES
BETO FARO 2. PAULO PAIM X
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 04/02/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 04/02/2026 11:47:05
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PDL 432/2021)

Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 1020, de 2021, que Aprova o
ato que renova a autorização outorgada à Associação a Serviço da
Vida e da Verdade para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Taciba, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 4, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5354413842

5 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 145

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.020, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO 
DA VIDA E DA VERDADE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Taciba, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 1.020, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Taciba, estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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2 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido 
à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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3 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.020, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO A SERVIÇO DA VIDA E DA VERDADE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Taciba, estado 
de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
1ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. VAGOPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
BETO FARO 2. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
JORGE SEIF
LAÉRCIO OLIVEIRA
AUGUSTA BRITO

04/02/2026 11:45:27
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 3 a 10 nos termos dos relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINX
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOX
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. VAGO
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO X
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETO
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESX
IZALCI LUCAS 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES
BETO FARO 2. PAULO PAIM X
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 04/02/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 04/02/2026 11:47:05
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PDL 1020/2021)

Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5354413842
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 460, de 2023, que Aprova o
ato que outorga autorização à Associação Cultural Comunitária
Jardim Viel e Adjacência para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Sumaré, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 5, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1302299664
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 460, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Sumaré, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 460, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E ADJACÊNCIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Sumaré, Estado 
de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1302299664

5 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 153

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido 
à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 460, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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3 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 460, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA JARDIM VIEL E 
ADJACÊNCIA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Sumaré, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
1ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. VAGOPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
BETO FARO 2. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
JORGE SEIF
LAÉRCIO OLIVEIRA
AUGUSTA BRITO

04/02/2026 11:45:27
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 3 a 10 nos termos dos relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINX
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOX
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. VAGO
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO X
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETO
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESX
IZALCI LUCAS 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES
BETO FARO 2. PAULO PAIM X
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 04/02/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PDL 460/2023)

Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 202, de 2022, que Aprova o
ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Bonitense de Radiodifusão - ACB para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Bonito, Estado de Mato
Grosso do Sul.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 6, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 202, de 2022, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BONITENSE DE 
RADIODIFUSÃO - ACB para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bonito, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 202, de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONITENSE DE RADIODIFUSÃO – 
ACB para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Bonito, Estado do Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 18 de novembro de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 1.045, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 202, de 
2022, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 202, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BONITENSE DE RADIODIFUSÃO - ACB para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Bonito, Estado do Mato Grosso 
do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
1ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. VAGOPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
BETO FARO 2. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
JORGE SEIF
LAÉRCIO OLIVEIRA
AUGUSTA BRITO

04/02/2026 11:45:27
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 3 a 10 nos termos dos relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINX
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOX
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. VAGO
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO X
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETO
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESX
IZALCI LUCAS 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES
BETO FARO 2. PAULO PAIM X
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 04/02/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 04/02/2026 11:47:05
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PDL 202/2022)

Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 510, de 2023, que Aprova o
ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Rio Verdense para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Rio Verde, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 7, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2025  

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 510, de 2023, que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO 
VERDENSE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rio 
Verde, Estado de Goiás. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 510, de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO VERDENSE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Rio 
Verde, Estado de Goiás. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 

SF
/2

55
68

.8
24

13
-5

4

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7840938265

168 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 510, de 
2023, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 510, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA RIO VERDENSE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Rio Verde, Estado de Goiás, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
1ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. VAGOPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
BETO FARO 2. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
JORGE SEIF
LAÉRCIO OLIVEIRA
AUGUSTA BRITO
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 3 a 10 nos termos dos relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINX
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOX
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. VAGO
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO X
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETO
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESX
IZALCI LUCAS 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES
BETO FARO 2. PAULO PAIM X
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 04/02/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PDL 510/2023)

Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 498, de 2023, que Aprova o
ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Itumbiara, Estado de
Goiás.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 8, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 498, de 2023, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA 
CAMINHOS DA VIDA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de 
Itumbiara, Estado de Goiás. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 498, de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA 
CAMINHOS DA VIDA para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Itumbiara, Estado de Goiás. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 12 de abril de 2007, por meio do Decreto Legislativo nº 72, 
de 2007. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 498, de 
2023, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 498, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
BENEFICENTE E COMUNITÁRIA CAMINHOS DA VIDA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Itumbiara, Estado de 
Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
1ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. VAGOPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
BETO FARO 2. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
JORGE SEIF
LAÉRCIO OLIVEIRA
AUGUSTA BRITO

04/02/2026 11:45:27
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 3 a 10 nos termos dos relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINX
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOX
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. VAGO
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO X
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETO
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESX
IZALCI LUCAS 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES
BETO FARO 2. PAULO PAIM X
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 04/02/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PDL 498/2023)

Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 178, de 2024, que Aprova o
ato que outorga permissão à Universidade Federal de Minas Gerais
(UFMG) para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Montes Claros, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador Hamilton Mourão

PARECER (SF) Nº 9, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2414689897
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 178, de 2024, que aprova o ato que 
outorga permissão à Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG) para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Montes Claros, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 178, de 2024, que aprova o ato que outorga permissão à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG) para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Montes Claros, Estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Comunicações da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela 
Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 178, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(UFMG) para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Montes 
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Claros, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
1ª, Extraordinária - Semipresencial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOPRESENTE
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

FLÁVIO ARNS 1. VAGOPRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETOPRESENTE
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRADPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOPRESENTE
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
BETO FARO 2. PAULO PAIM PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTONPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRAPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FABIANO CONTARATO
JORGE SEIF
LAÉRCIO OLIVEIRA
AUGUSTA BRITO

04/02/2026 11:45:27
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Itens 3 a 10 nos termos dos relatórios apresentados.
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

CONFÚCIO MOURA 1. ALESSANDRO VIEIRA X
EFRAIM FILHO 2. ESPERIDIÃO AMINX
IVETE DA SILVEIRA 3. VAGOX
MARCOS DO VAL 4. VAGO
ORIOVISTO GUIMARÃES 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

FLÁVIO ARNS 1. VAGO
DANIELLA RIBEIRO 2. SÉRGIO PETECÃO X
VANDERLAN CARDOSO 3. LUCAS BARRETO
CHICO RODRIGUES 4. NELSINHO TRAD

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. CARLOS PORTINHOX
DRA. EUDÓCIA 2. WELLINGTON FAGUNDESX
IZALCI LUCAS 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
TERESA LEITÃO 1. RANDOLFE RODRIGUES
BETO FARO 2. PAULO PAIM X
ROGÉRIO CARVALHO 3. WEVERTON

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. CIRO NOGUEIRA
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 7, EM 04/02/2026

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 11

SVE das Comissões - 04/02/2026 11:47:05
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 1ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O PROJETO.

(PDL 178/2024)

Senador Flávio Arns

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Informática

Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Arns
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Em virtude da ocorrência, na data de 26.11.2025, de sessão solene do Congresso Nacional 

destinada a celebrar os 80 anos da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo 

(CNC), fica prejudicada a realização da sessão especial do Senado Federal, de mesmo teor, objeto do 

Requerimento nº 174, de 2025. 

  

O requerimento vai ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 280, DE 2026

Altera a Lei nº 13.689, de 5 de setembro de 2019, para prever novos crimes de abuso de
autoridade.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (MDB/SE)

Página da matéria

Avulso do PL 280/2026   [1 de 5]
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2026 

Altera a Lei no 13.689, de 5 de setembro de 2019, 
para prever novos crimes de abuso de autoridade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................................ 
.............................................................. 

§ 3º Qualquer cidadão poderá comunicar à autoridade 
competente a prática de ato que configure abuso de autoridade, 
mediante termo assinado, acompanhado dos documentos que o 
comprovem ou da declaração de impossibilidade de apresentá-los, 
com a indicação do local onde possam ser encontrados.” (NR) 

 

“Art. 38-A. Proferir julgamento ou emitir parecer quando, por 
lei, seja impedido: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 
Art. 38-B. Atuar o membro do Judiciário, Ministério Público 

ou Tribunal ou Conselho de Contas com motivação político-
partidária: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Art. 38-C. Exercer o membro do Judiciário, Ministério 
Público ou Tribunal ou Conselho de Contas:  

I - outro cargo ou função, ainda que em disponibilidade, salvo 
de magistério; 

II - atividade empresarial, ou participar direta ou indiretamente 
de sociedade empresária, inclusive de economia mista, exceto como 
acionista ou quotista; 

III - cargo de direção ou técnico de sociedade simples, 
associação ou fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de 
associação de classe e sem remuneração: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 
Art. 38-D. Receber a qualquer título ou pretexto, custas, 

honorários ou participação em processo, salvo previsão ou não 
impedimento legal: 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

 
Art. 38-E. Expressar o magistrado ou o membro do Ministério 

Público, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo 
pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo 
sobre despachos, votos, ou sentenças de órgãos judiciais, ressalvada 
a crítica nos autos e em obras técnicas, ou no exercício do magistério:  

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 
Art. 38-F. Receber direta ou indiretamente a qualquer título 

ou pretexto, em decorrência da função pública, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, sem 
prejuízo da aplicação da pena prevista no art. 317 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal): 

Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.” 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Parlamento caminhou bem em sua missão constitucional ao 
atualizar, em 2019, a legislação que disciplinava o crime de abuso de 
autoridade. A Lei nº 4.898 fora editada em 1965, no início da ditadura 
militar, e estava notoriamente defasada. A nova Lei nº 13.869/19 foi grande 
avanço na matéria. Não obstante, passados mais de 5 anos de sua publicação, 
ainda podemos avançar. 

Assegurar que as autoridades públicas sejam responsabilizadas 
por eventuais excessos e abusos é essencial para a garantia do Estado 
Democrático de Direito, uma vez que o exercício das atribuições das funções 
públicas deve se dar nos limites do estabelecido em lei.  

Propomos novas condutas, que rotineiramente aparecem no 
noticiário, comissões parlamentares de inquérito e em processos 
disciplinares. 

Para tanto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para o 
aperfeiçoamento de nossa lei de abuso de autoridade. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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GABINETE DO SENADOR CLEITINHO 

  
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2026 

Estabelece o Regime de Responsabilidade Fiscal e Social 

na contratação de profissionais do setor artístico pelo Poder 

Público, altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

    Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos), passa a vigorar acrescida dos seguintes 

dispositivos: 

“Art. 74-A. A contratação de artistas, bandas ou grupos musicais 

por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso II, 

deverá observar, para cada contrato individual, limites máximos 

calculados com base na Receita Corrente Líquida (RCL) do ente 

federativo, apurada no exercício financeiro anterior: 

I – Municípios com até 50.000 habitantes: até 0,015% da RCL; 

II – Municípios entre 50.001 e 200.000 habitantes: até 0,010% da 

RCL; 

III – Municípios acima de 200.000 habitantes e Estados: até 

0,005% da RCL. 

§ 1º Para fins deste artigo, considera-se contrato individual aquele 

celebrado com um único artista, banda ou grupo musical, incluídos 

cachê e despesas diretamente relacionadas à apresentação. 

S
F

/
2

6
3

2
3

.
7

9
5

9
3

-
0

5

Assinado eletronicamente, por Sen. Cleitinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7098938784
Avulso do PL 307/2026   [2 de 7]

196 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 17 – 70.165-900 – 
Brasília/DF.

 
 

  
 

2

§ 2º É vedado o fracionamento de despesas com o objetivo de 

burlar os limites estabelecidos neste artigo.” 

“Art. 74-B. Fica vedada a contratação de artistas com recursos 

públicos, independentemente do valor do contrato, quando o ente 

federativo apresentar qualquer das seguintes condições, verificadas 

no exercício anterior ou no exercício corrente: 

I – Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) 

inferior a 0,650; 

II – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) da 

rede pública municipal ou estadual, conforme o caso, inferior a 4,5 

nos anos iniciais do ensino fundamental; 

III – Cobertura de esgotamento sanitário inferior a 60% (sessenta 

por cento) da população, conforme dados do Sistema Nacional de 

Informações sobre Saneamento – SNIS; 

IV – Desabastecimento de medicamentos constantes na Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) ou na relação 

municipal correspondente, na rede pública de saúde; 

V – Atraso no pagamento de salários, décimo terceiro salário ou 

encargos legais de servidores públicos ativos ou inativos. 

Parágrafo único. A comprovação das condições previstas neste 

artigo deverá constar expressamente do processo administrativo de 

contratação.” 

“Art. 74-C. É vedada a utilização de recursos públicos para o 

custeio de despesas acessórias de natureza luxuosa ou não 

essenciais à execução da apresentação artística, incluindo, entre 

outras: 
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I – aluguel de aeronaves privadas para transporte de artistas ou 

equipe; 

II – hospedagem em estabelecimentos classificados acima de 

quatro estrelas; 

III – exigências de camarim ou hospitalidade cujo valor ultrapasse 

5% (cinco por cento) do valor do cachê artístico.” 

“Art. 74-D. O agente público que autorizar ou executar contratação 

em desacordo com os arts. 74-A a 74-C responderá por infração 

grave, sem prejuízo das demais sanções legais, sujeitando-se a: 

I – ressarcimento integral ao erário, com recursos do próprio 

patrimônio; 

II – enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade, nos termos da 

Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; 

III – multa civil equivalente a até dez vezes a remuneração 

percebida no cargo à época dos fatos.” 

   Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O presente Projeto de Lei visa estabelecer o Regime de 

Responsabilidade Fiscal e Social na contratação de profissionais do setor 

artístico, preenchendo uma lacuna normativa que tem permitido o uso 
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discricionário e, por vezes, abusivo de recursos públicos em eventos festivos, 

em detrimento de serviços essenciais. 

1. Do Equilíbrio Entre Direitos Fundamentais 

   Embora a cultura seja um direito fundamental (Art. 215 da CF), a 

administração pública deve observar o princípio da reserva do possível e do 

mínimo existencial. Não é razoável, sob a ótica constitucional, que um ente 

federativo despenda valores vultosos em entretenimento enquanto apresenta 

indicadores básicos alarmantes. A inclusão de índices como o IDEB, a 

cobertura de saneamento e a disponibilidade de medicamentos básicos atua 

como uma cláusula de barreira ética: o lazer não pode preceder a dignidade 

humana e a sobrevivência 

2. Do Critério de Proporcionalidade (RCL) 

   A proposta introduz limites matemáticos baseados na Receita 

Corrente Líquida (RCL). Atualmente, a Lei nº 14.133/2021 permite a 

inexigibilidade por "notório reconhecimento", mas não impõe um teto que 

considere a realidade econômica local. Estabelecer percentuais escalonados 

evita que municípios pequenos comprometam fatias desproporcionais de seu 

orçamento anual em um único evento, o que fere o princípio da 

economicidade. 

3. Do Combate ao Populismo Fiscal e Patrimonialismo 

   A vedação ao custeio de despesas luxuosas (aeronaves privadas, 

hotéis de alto luxo e exigências extravagantes) combate o desvio de 

finalidade. O Estado deve remunerar o talento artístico, mas não deve 
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subsidiar o luxo privado com dinheiro do contribuinte. Além disso, a punição 

direta ao gestor com ressarcimento, multa e inelegibilidade visa coibir o 

"populismo festivo", onde o administrador busca capital político imediato 

através de shows de grande apelo, negligenciando dívidas salariais e a 

precariedade estrutural. 

4. Da Moralidade Administrativa e Controle Social 

   A exigência de que as certidões de abastecimento de medicamentos, 

regularidade salarial e índices sociais (IDH-M e IDEB) constem 

obrigatoriamente no processo administrativo confere transparência e 

segurança jurídica. Isso permite que o Ministério Público e os Tribunais de 

Contas exerçam um controle preventivo eficaz, evitando a judicialização de 

última hora e preservando a harmonia entre o fomento cultural e a 

responsabilidade social. 

   Diante do exposto, o projeto apresenta-se como uma medida urgente 

de saneamento moral e eficiência na gestão da coisa pública. 

Sala das Sessões, 

     Senador CLEITINHO  
                                                  REPUBLICANOS/MG 
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GABINETE DO SENADOR CLEITINHO 

  
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2026 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre 
a expedição exclusivamente digital do Certificado 
de Licenciamento Anual e vedar a cobrança de 
taxa, tarifa ou preço público por sua 
disponibilização em meio eletrônico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 131 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

(Código de Trânsito Brasileiro) passa a vigorar com a seguinte redação do 

caput, e acrescido do § 8º: 

“Art 131 O Certificado de Licenciamento Anual será 

expedido exclusivamente em formato digital e online, por 

meio de sistemas eletrônicos oficiais, ficando o documento 

disponível para download e impressão pelo próprio 

proprietário do veículo. 

§ 8 º Fica vedada a cobrança de qualquer taxa, tarifa ou 

preço público pela expedição, renovação ou licenciamento 

anual de veículos por parte dos órgãos executivos de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal, em razão da 

inexistência de custos de emissão física, postagem ou 

processamento manual de documentos digitais." 

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

   A presente proposta legislativa fundamenta-se na necessidade 

urgente de adequar a carga tributária brasileira à realidade da transformação 

digital pela qual passa a administração pública. 

   Com a digitalização dos serviços públicos, a manutenção do formato 

físico do licenciamento tornou-se obsoleta. Ao tornar o certificado 

exclusivamente online, economizamos recursos públicos e simplificamos a 

vida do cidadão, que passa a ter o documento na palma da mão, via 

aplicativo, ou impresso em papel comum em sua própria residência, sem 

necessidade de deslocamento aos órgãos de trânsito. 

   Conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF) e pelo Código Tributário Nacional, uma taxa só pode ser instituída e 

cobrada em contraprestação a um serviço público efetivo, específico e 

divisível. No atual modelo digital, o processamento é automatizado pelos 

sistemas do Governo Federal (SENATRAN). Portanto, inexiste o "serviço 

prestado" pelo Estado que justifique a cobrança de valores que, em diversas 

unidades da federação, ultrapassam a marca de R$ 150,00.  

   Manter a cobrança de uma taxa para um documento que o próprio 

cidadão acessa de forma autônoma via smartphone configura 

enriquecimento sem causa da administração pública. 

    Este projeto devolve o equilíbrio ao sistema federativo e protege o 

orçamento das famílias brasileiras, garantindo que o contribuinte pague 

apenas por serviços reais e necessários. 

   Diante do exposto, esta medida é um imperativo de justiça tributária 

e respeito ao cidadão. Ao extinguirmos cobranças obsoletas, combatemos 
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distorções arrecadatórias e promovemos uma gestão pública mais ética e 

eficiente. 

   Pela relevância da matéria e pelo impacto direto e positivo na 

economia de milhões de motoristas brasileiros, solicitamos aos nobres pares 

o apoio e a celeridade necessários para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senador CLEITINHO  
REPUBLICANOS/MG 
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GABINETE DO SENADOR CLEITINHO 

  
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2026 

Estabelece a isenção de tarifa de pedágio para 
motocicletas, motonetas e triciclos em todas as 
rodovias do território nacional e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a isenção nacional do pagamento de 

tarifa de pedágio para veículos automotores de duas ou três rodas em todas 

as rodovias brasileiras exploradas mediante concessão pública, sejam elas 

federais, estaduais, distritais ou municipais. 

Art. 2º  É vedada a cobrança de qualquer valor a título de tarifa 

de passagem para motocicletas, motonetas, ciclomotores e triciclos em 

praças de pedágio ou sistemas de livre passagem (free flow). 

Art. 3º A implementação desta isenção nos contratos de 

concessão em vigor deverá observar o princípio do equilíbrio econômico-

financeiro (Art. 37, XXI, da Constituição Federal), devendo o ente 

concedente adotar como medida de compensação o abatimento proporcional 

de valores de outorga devidos pela concessionária ao poder público. 

Art. 4º  Os editais de futuras licitações para concessão de 

rodovias deverão, obrigatoriamente, prever a isenção de que trata esta Lei na 

sua modelagem financeira originária, vedada a transferência desse ônus aos 

demais usuários da via. 
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Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos imediatos para novos contratos e no prazo de 120 (cento 

e vinte) dias para os contratos em execução. 

JUSTIFICAÇÃO 

        O fundamento técnico deste projeto é a ausência de nexo causal 

entre o uso da via por motocicletas e o seu desgaste estrutural. Na engenharia 

rodoviária, o dano ao pavimento é calculado pelo peso por eixo. Motocicletas 

possuem carga insignificante para a estrutura asfáltica. Tarifar esta categoria 

é cobrar por um custo de manutenção que ela comprovadamente não gera, 

ferindo o princípio da equidade e da justiça tarifária. 

Diferente de propostas que oneram o motorista de automóveis 

ou que reduzem investimentos em segurança, este projeto estabelece um 

mecanismo de compensação direto e transparente: o abatimento nos valores 

de outorga. As concessionárias pagam ao Estado pelo direito de explorar a 

via; o que este projeto propõe é que o Estado utilize parte desse crédito para 

garantir a isenção ao motociclista. Assim, preservam-se os cronogramas de 

obras, a qualidade das vias e o bolso dos demais usuários. 

As praças de pedágio representam zonas de risco acentuado para 

motociclistas devido ao acúmulo de fluidos e óleo diesel na pista de parada, 

além da vulnerabilidade a colisões traseiras. A isenção garante a livre 

passagem, eliminando riscos à vida, reduzindo o tempo de viagem para todas 

as categorias de veículos e modernizando a operação logística nacional. 

A motocicleta é o principal modal de transporte de milhões de 

trabalhadores independentes e profissionais de entrega. A isenção em todo o 
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território nacional reduz o custo do frete de última milha e aumenta a renda 

disponível das famílias de baixa renda, promovendo justiça social sem gerar 

impacto inflacionário. 

Amparado na competência da União para legislar sobre normas 

gerais de trânsito e licitações (Art. 22, XI e XXVII da CF), este projeto 

unifica o tratamento aos motociclistas em todo o Brasil. O Senado Federal, 

como casa da Federação, estabelece aqui uma diretriz que protege o cidadão 

em qualquer rodovia do país, independentemente da esfera administrativa 

que a gere. 

Pela clareza técnica e pelo modelo de custeio que protege o 

erário e o cidadão, submeto este projeto à elevada apreciação dos eminentes 

Pares, solicitando apoio para sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CLEITINHO  
REPUBLICANOS/MG 
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GABINETE DO SENADOR CLEITINHO 

  
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2026 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre 
a aplicação de penalidades em rodovias federais 
sob regime de concessão, vedando a multa 
pecuniária em infrações detectadas 
exclusivamente por meios eletrônicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), passa a vigorar acrescida do seguinte Art. 261-B: 

"Art. 261-B. Nas rodovias federais operadas por 

concessionárias da iniciativa privada mediante cobrança de 

pedágio, as infrações de trânsito de natureza média ou 

grave, quando detectadas exclusivamente por equipamentos 

automáticos de fiscalização (radares), não ensejarão a 

aplicação de penalidade pecuniária (multa). 

§ 1º A sanção administrativa para as infrações referidas no 

caput restringir-se-á: 

I – ao registro de pontos no prontuário do condutor; 

II – à aplicação de advertência por escrito, nos termos do 

Art. 267 deste Código; 

III – à imposição de medidas educativas, quando couber. 

 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica: 

I – Às infrações de natureza gravíssima; 
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II – Às infrações constatadas por fiscalização presencial 

realizada por agente de trânsito competente; 

III – Aos trechos de rodovias federais que adentrem o 

perímetro urbano. 

 

§ 3º A instalação de equipamentos de fiscalização eletrônica 

nestas vias deverá ser precedida de estudos técnicos 

públicos, atualizados anualmente, que demonstrem o risco 

efetivo à segurança viária e o histórico de acidentes, sob 

pena de nulidade das autuações." 

 

Art. 2º  Os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para adequar seus sistemas de 

notificação e arrecadação aos termos desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

     O presente Projeto de Lei visa restabelecer a finalidade precípua do 

Código de Trânsito Brasileiro: a segurança e a educação dos condutores. 

Atualmente, observa-se uma desproporcionalidade na fiscalização eletrônica 

em rodovias concedidas, onde a sanção financeira muitas vezes sobrepõe-se 

ao objetivo pedagógico. Ao restringir a punição de infrações médias e graves 

à perda de pontos na CNH, garantimos que o condutor sinta o rigor da lei em 

seu prontuário — o que pode levar à suspensão do direito de dirigir — sem 

que isso configure uma forma de arrecadação indireta. 

 

S
F

/
2

6
8

0
1

.
9

1
7

9
4

-
0

6

Assinado eletronicamente, por Sen. Cleitinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8265967572
Avulso do PL 313/2026   [3 de 6]

214 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 17 – 70.165-900 – 
Brasília/DF.

 
 

  
 

3

   O cidadão que transita por rodovias pedagiadas já contribui 

diretamente para a manutenção e segurança da via através das tarifas de 

pedágio. A cumulatividade dessa tarifa com multas pecuniárias aplicadas por 

radares automáticos gera um ônus excessivo. Esta proposta evita a dupla 

penalização econômica, focando na responsabilização administrativa e 

educativa do infrator. 

   É importante destacar que este projeto não cria impunidade. 

Primeiro, mantém-se a multa para infrações gravíssimas, que são aquelas que 

colocam em risco imediato a vida de terceiros. Segundo, preserva-se 

integralmente a autoridade do agente de trânsito em fiscalizações 

presenciais; nestes casos, a multa continua sendo aplicável em sua totalidade, 

valorizando a presença física da Polícia Rodoviária Federal nas estradas. 

   Zelando pela segurança dos pedestres e ciclistas, o projeto 

excepciona trechos urbanos, onde a fiscalização eletrônica financeira 

permanece vigente para coibir abusos em áreas de alta densidade 

demográfica. 

   Diante do exposto, esta proposta não visa fragilizar a fiscalização, 

mas sim moralizá-la, garantindo que o aparato estatal e as concessões 

públicas sirvam ao propósito de salvar vidas e educar condutores, e não de 

sobrecarregar financeiramente o cidadão que já cumpre com suas obrigações 

tarifárias. 

   Trata-se de uma medida de justiça social e transparência 

administrativa, que separa o joio do trigo: pune-se o infrator com o rigor da 

perda de pontos e a necessidade de reeducação, enquanto se extirpa qualquer 

sombra de dúvida sobre a existência de um viés arrecadatório nas rodovias 

brasileiras. 
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   Contando com a sensibilidade e o elevado espírito público dos 

membros desta Casa Revisora, submeto este Projeto de Lei à apreciação e 

aprovação dos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador CLEITINHO  
REPUBLICANOS/MG 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº         , DE 2026 

 

 

Altera o art. 4º, §8º, inciso V, da Lei 
Complementar nº 224, de 26 de dezembro de 2025. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 4º, §8º, inciso V, da Lei Complementar nº 224, de 

26 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º ..................................................................................... 
................................................................................................... 

§8º ............................................................................................. 

................................................................................................... 

V – incentivo ou benefício fruído por pessoa jurídica sem fins 
lucrativos; 

........................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabinete 2/3 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar (LC) nº 224/2025 determinou o corte 
linear nos incentivos e benefícios de natureza tributária, financeira ou 
creditícia concedidos no âmbito da União. Ocorre que a LC 224/2025, em 
seu inc. V do §8º do art. 4º, passa a exigir qualificação específica para que 
entidades sem fins lucrativos do Terceiro Setor mantenham integralmente a 
isenção de tributos federais. 

 Antes da lei complementar, a lógica prevalecente era de isenção 
presumida dos tributos incidentes sobre lucro ou sobre receita bruta para 
diversas organizações da sociedade civil, uma vez que elas não possuem 
finalidade lucrativa. Todavia, a partir de agora, a isenção tributária passa a 
depender de qualificação formal específica, transformando entidades 
filantrópicas anteriormente isentas em contribuintes efetivas de tributos 
federais aplicados sobre as empresas. 

Com efeito, as organizações filantrópicas sem imunidade 
constitucional ou sem qualificação específica como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP – Lei nº 9790/1999), 
Organização Social (OS – Lei 9637/1998) ou CEBAS, tornam-se 
contribuintes de IRPJ desde 01/01/2026, e, a partir de 01/04/2026, também 
de CSLL e COFINS. 

Assim, as associações civis e fundações privadas sem as 
referidas qualificações, incluindo entidades sem fins lucrativos culturais, 
científicas, desportivas, recreativas e técnicas, que não gozam de imunidade 
constitucional, passarão, a partir deste ano, a pagar IRPJ e CSLL sobre 
seu superávit apurado (com base no regime de lucro real), bem como 
sofrerão a incidência de COFINS sobre sua receita bruta mensal (com 
base no regime cumulativo).  

A carga tributária criada pela norma em questão sobre as 
entidades sem fins lucrativos afetadas é estimada entre 2,7% e 4,0% 
sobre as bases tributáveis, conforme a sua atividade. 

Isso criará uma enorme distorção no Terceiro Setor, que afronta 
o princípio constitucional da isonomia tributária. A exigência básica para 
constituição e funcionamento dos organismos filantrópicos é justamente não 
existir lucro, isto é, devem sempre reinvestir todo o superávit financeiro em 
suas finalidades estatutárias. Não obstante isso, a norma passa a autorizar 
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uma apuração fictícia e desarrazoada de cobrança de tributos tipicamente 
incidentes sobre lucro em cima de entidades que não possuem quaisquer 
atividades lucrativas ou finalidades econômicas. 

Ademais, a LC 224/2025 passa a exigir a cobrança tributária 
sobre receitas do Terceiro Setor que, muitas vezes, constituem recursos de 
natureza 100% pública, como os repasses de fundos estatais (p. ex., o 
FUNDEB), de emendas parlamentares, de parcerias público-privadas, de 
captações pelas leis de incentivo, entre outros. 

Não há qualquer justificativa de ordem ético-política ou 
racional que justifique tal cobrança indevida e tratamento tributário 
desigual entre as entidades sem fins lucrativos que, de forma 
imprescindível, contribuem com o Estado brasileiro na execução de 
políticas públicas e serviços de interesse coletivo que 
constitucionalmente lhe são obrigatórios.  

Para resolver esse enorme problema, a solução legislativa ora 
proposta é muito simples: basta acrescentar a expressão “incentivo ou” e 
revogar a parte final art. 4º, §8º, inciso V, da Lei Complementar nº 224, de 
26 de dezembro de 2025, que restringe o dispositivo somente à OSCIP e à 
OS. 

Com isso, mantém-se a situação jurídico-tributária pretérita à 
LC 224/2025, permanecendo, em princípio, integralmente isentas dos 
referidos tributos federais todas as entidades sem fins lucrativos, 
independentemente de possuir, ou não, qualificações específicas como OS, 
OSCIP ou CEBAS. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação desta proposta que, acreditamos, constitui importante medida de 
proteção e justiça tributária às entidades sem fins lucrativos do Terceiro 
Setor. 

Sala das Sessões,  

Senador FLÁVIO ARNS 
PSB-PR 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2026 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), 
para incluir as atividades de cantaria e trabalho 
em pedreiras entre as ocupações permitidas ao 
Microempreendedor Individual (MEI). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O §1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte inciso IV: 

“Art. 18-A. ............................................................................... 
§ 1º ........................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – as atividades de cantaria e trabalho em pedreiras, 
descritas nas classes 08.10-0, 23.91-5 e 43.99-1 da Classificação 
Nacional das Atividades Econômicas (CNAE) – Subclasses 2.3, 
gerida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

...................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo incluir as atividades de 
cantaria e trabalho em pedreiras no rol de ocupações permitidas ao 
Microempreendedor Individual (MEI), conferindo dignidade, segurança 
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jurídica e inclusão produtiva a esses trabalhadores essenciais para a 
economia brasileira. 

Os canteiros e trabalhadores de pedreiras são profissionais que 
exercem papel fundamental na extração e beneficiamento de pedras 
destinadas à produção de paralelepípedos e outros materiais essenciais à 
construção civil e pavimentação urbana. Trata-se de atividade de grande 
relevância econômica e social, que movimenta a economia local, gera 
empregos e sustenta centenas de famílias em diversos municípios 
brasileiros. 

O município de Tomar do Geru, no estado de Sergipe, 
constitui exemplo emblemático dessa realidade. Reconhecido como um dos 
maiores polos produtores de paralelepípedos do estado, o município é 
responsável pelo abastecimento de praticamente todo o território sergipano, 
além de atender significativa parcela da demanda do estado da Bahia. 
Historicamente, a principal fonte de renda do município está vinculada à 
atividade desenvolvida pelos canteiros e trabalhadores de pedreiras, 
profissionais cujo trabalho sustenta a economia local e beneficia a região 
como um todo. 

Entretanto, apesar da relevância econômica e social da 
profissão de canteiro e trabalhador de pedreira, tais profissionais ainda 
enfrentam entraves significativos para sua formalização, especialmente no 
que diz respeito ao enquadramento como Microempreendedor Individual 
(MEI). Essa dificuldade impede o acesso a direitos previdenciários, crédito, 
emissão de notas fiscais e demais benefícios decorrentes da formalização, 
mantendo esses trabalhadores em situação de vulnerabilidade e 
informalidade. 

Dessa forma, a iniciativa de incluir expressamente a profissão 
de canteiro e trabalhadores de pedreiras no rol de atividades permitidas ao 
MEI representa um avanço significativo não apenas para o município de 
Tomar do Geru, mas para diversos municípios que dependem dessa 
atividade em todo o país. A medida fortalecerá a economia local, 
promoverá justiça social e garantirá a esses profissionais o reconhecimento 
e a proteção que merecem. 
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Assim, ao facilitar a formalização dessas atividades, o projeto 
contribui para a dignidade e valorização do trabalho dos canteiros e 
trabalhadores de pedreiras, permitindo o acesso a direitos previdenciários, 
como aposentadoria, auxílio-doença e salário-maternidade. Além disso, 
possibilita a emissão de notas fiscais e participação em licitações públicas, 
bem como o acesso facilitado a linhas de crédito e financiamento. 

Em face da relevância da matéria, solicitamos o apoio das 
Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para o aperfeiçoamento e 
aprovação do projeto de lei que ora apresentamos a esta Casa. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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seu contingenciamento e estabelecer restrições de gastos em caso de inadimplência.
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GABINETE DO SENADOR CLEITINHO 

  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº       , DE 2026 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para 
garantir a prioridade de repasses ao Programa 
Farmácia Popular do Brasil, vedar o seu 
contingenciamento e estabelecer restrições de 
gastos em caso de inadimplência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes art. 9º-A e 9º-B: 

 

“Art. 9º-A. Não serão objeto de limitação de empenho e 

movimentação financeira as despesas destinadas ao 

Programa Farmácia Popular do Brasil, em razão de sua 

natureza essencial à preservação do direito fundamental à 

vida e à proteção da saúde pública. 

Art. 9º-B. Os repasses financeiros devidos às entidades 

privadas credenciadas no Programa Farmácia Popular do 

Brasil deverão ser liquidados e pagos em prazo não superior 

a 10 (dez) dias úteis após o encerramento do período de 

competência. 

§ 1º Verificado o atraso superior a 15 (quinze) dias no 

repasse de que trata o caput, fica o ente federativo 

inadimplente impedido de realizar despesas com:  

I - Publicidade institucional e propaganda, ressalvadas as de 

utilidade pública em situações de emergência; 
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2

II - Patrocínio de eventos festivos e culturais; 

III - Diárias e passagens internacionais para agentes 

públicos, exceto em missões diplomáticas. 

§ 2º A proibição prevista no § 1º perdurará até a integral 

regularização dos pagamentos, acrescidos de atualização 

monetária e juros moratórios." 

 

  Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O presente Projeto de Lei Complementar visa corrigir uma distorção 

grave e desumana na execução orçamentária do Governo Federal. O 

Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB) é um dos pilares da saúde 

pública brasileira, garantindo que milhões de cidadãos tenham acesso a 

medicamentos essenciais para o tratamento de doenças crônicas, como 

hipertensão e diabetes. 

   Contudo, temos testemunhado uma prática nefasta por parte do Poder 

Executivo: o uso do repasse devido às pequenas e médias farmácias como 

variável de ajuste fiscal. Ao atrasar pagamentos já liquidados, o Estado 

brasileiro não apenas descumpre seus contratos, mas transfere o ônus 

financeiro de uma política pública de Estado para o caixa do micro e pequeno 

empresário, levando-os à insolvência e à "quebradeira", como relatado por 

diversos empreendedores do setor. 
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   A proposta altera a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) para elevar 

o status dos repasses do Farmácia Popular ao nível de Despesa Obrigatória e 

Incompressível. Ao vedar o contingenciamento desses recursos, garantimos 

que o direito constitucional à saúde (Art. 196 da CF) não seja submetido a 

conveniências políticas momentâneas. Não se pode "congelar" o remédio de 

quem tem pressa para viver. 

   A inovação mais contundente deste projeto é a imposição de 

restrições a gastos discricionários em caso de inadimplência. 

Fundamentamos tal medida no Princípio da Moralidade Administrativa. É 

inadmissível, sob qualquer ótica ética ou jurídica, que a União despenda 

recursos vultosos com publicidade institucional, viagens internacionais e 

eventos festivos enquanto mantém débitos em atraso com fornecedores de 

medicamentos. 

   Se não há recursos para a saúde, não pode haver recursos para a 

propaganda. 

A imposição do prazo de 10 dias úteis e a incidência de juros moratórios 

visam restabelecer o equilíbrio contratual. A pequena farmácia de bairro atua 

como um braço estendido do SUS. Quando o governo retém esses valores, 

ele pratica um confisco indireto, asfixiando o comércio local e destruindo 

empregos. 

   Esta alteração na LRF não cria nova despesa; ela estabelece uma 

regra de conduta fiscal. Ela obriga o gestor público a priorizar o que é 

prioritário por força constitucional. Trata-se de uma medida de justiça social, 

proteção econômica ao setor farmacêutico e, sobretudo, de respeito ao 

cidadão brasileiro que depende da rede conveniada para manter sua saúde 

em dia. 
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   Diante da relevância da matéria e do clamor de milhares de donos de 

farmácias e milhões de usuários, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação desta importante iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 

Senador CLEITINHO  
REPUBLICANOS/MG 
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Faro (PT/PA), Senador Chico Rodrigues (PSB/RR), Senador Humberto Costa (PT/PE),
Senador Marcelo Castro (MDB/PI)

Página da matéria

Avulso do RQS 47/2026   [1 de 3]

236 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim

de comemorar o Dia Internacional dos Direitos Humanos, dia 10 de dezembro.

JUSTIFICAÇÃO

A data comemorativa ao Dia Internacional dos Direitos Humanos foi

criada para valorizar os direitos contidos na Declaração Universal dos Direitos

Humanos.

Os Direitos Humanos são direitos fundamentais, resguardados não

apenas por acordos internacionais, mas também pela  Constituição da República e

por todo ordenamento jurídico brasileiro.

A data é um momento para celebrarmos os avanços conquistados e

refletir sobre ações necessárias para garantia dos direitos básicos de qualquer

cidadão e cidadã em prol da construção de um mundo mais justo e inclusivo.

A realização de uma Sessão Especial é a  oportunidade para dar

visibilidade a essa temática.
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Contamos com o apoio dos nobres pares para a realização da presente

sessão.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim

de celebrar o feriado nacional do Dia Vinte de Novembro, Dia de Zumbi e da

Consciência Negra.

JUSTIFICAÇÃO

O dia 20 de novembro, feriado nacional, celebra o Dia Nacional

de Zumbi e da Consciência Negra. A data simbólica registra a resistência dos

movimentos negros do Brasil para promoção da Igualdade Racial e celebra a morte

do líder Zumbi dos Palmares.

A data foi criada no Rio Grande do Sul por jovens militantes dos

movimentos negros, como o doutor Antônio Carlos Cortês, o poeta Oliveira Silveira,

o Ilmo da Silva, o Vilmar Nunes, o Jorge Antônio dos Santos e o Luís Paulo Assis

Santos, e outros.

Os jovens não reconheciam o dia 13 de maio, Abolição da Escravatura

como vitória para a população negra, que ficou à margem da sociedade, sem

nenhuma política pública que a amparasse.
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Assim, para que possamos refletir e agir no combate ao racismo no país

e todos os preconceitos, propomos a realização da presente sessão especial.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 49, DE 2026

Requer a realização de Sessão Especial destinada a comemorar o Dia do Trabalhador e
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Senador Alessandro Vieira (MDB/SE), Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO),
Senadora Teresa Leitão (PT/PE), Senador Beto Faro (PT/PA), Senador Chico Rodrigues
(PSB/RR), Senador Confúcio Moura (MDB/RO), Senador Fabiano Contarato (PT/ES),
Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senador Humberto Costa (PT/PE),
Senador Lucas Barreto (PSD/AP)
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim

de comemorar o dia 1º de maio, Dia do Trabalhador e das Trabalhadoras.

JUSTIFICAÇÃO

O dia 1º de Maio é conhecido internacionalmente como o Dia do

Trabalhador, comemorado em diversos países. A data é simbólica, porque, além de

ter como objetivo rememorar os avanços já obtidos pela classe trabalhadora, é um

dia de luta e reivindicação por melhores condições de trabalho e pela dignidade

humana no ambiente laboral.

Comemoramos também nessa data o aniversário da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), que foi criada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de primeiro de maio

de 1943.

Apesar dos avanços conquistados por todos trabalhadores e

trabalhadoras, ainda é preciso lutarmos pela redução da jornada de trabalho e

contra o trabalho análogo à escravidão, contra qualquer tipo de assédio e contra o
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trabalho infantil, além de adequar o mundo do trabalho à revolução tecnológica,

com seus novos desafios e atualizações.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2025.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 50, DE 2026

Requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar o Dia Nacional da Pessoa
Idosa.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS), Senadora Augusta Brito (PT/CE), Senadora
Damares Alves (REPUBLICANOS/DF), Senador Alessandro Vieira (MDB/SE), Senadora
Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO), Senadora Teresa Leitão (PT/PE), Senador Beto
Faro (PT/PA), Senador Chico Rodrigues (PSB/RR), Senador Humberto Costa (PT/PE),
Senador Marcelo Castro (MDB/PI)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim

de comemorar o Dia Nacional da Pessoa Idosa, dia 1º de outubro.

JUSTIFICAÇÃO

O Dia Nacional da Pessoa Idosa, comemorado no dia 1º de outubro,

foi instituído pela Lei 11.433/2006, com o objetivo de "promover a realização e

divulgação de eventos que valorizem a pessoa idosa na sociedade".

O Congresso Nacional, em 2003, aprovou o Estatuto da Pessoa Idosa, de

nossa autoria, com o objetivo de garantir direitos às pessoas com mais de 60 anos

de idade, uma norma que se transformou em referência de proteção e garantia de

direitos.

 A população idosa representa uma parcela significativa da população,

supera os 15% dos brasileiros.

Em 2030, a estimativa é de que o número de idosos supere o de

crianças e adolescentes até 14 anos de idade.

A presente sessão especial tem por finalidade destacar as conquistas

da população idosa e os desafios do envelhecimento da sociedade brasileira, bem
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como a importância da política de cuidados também para a pessoa idosa para um

envelhecimento com dignidade.

Desta forma, solicitamos aos nobres pares o apoio para aprovação

do presente Requerimento.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 51, DE 2026

Requer voto de aplauso ao Sr. Yan Walter Carvalho Cavalcante, por sua atuação
funcional no caso de violência doméstica praticada contra mulher ocorrido no Município
de Luís Correia, na virada do Ano-Novo, envolvendo médica que atua nos municípios de
Luís Correia e Parnaíba

AUTORIA: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de aplauso ao Promotor de Justiça Yan Walter

Carvalho Cavalcante, em razão de sua atuação funcional no caso de violência

doméstica praticada contra mulher ocorrido no Município de Luís Correia, na

virada do Ano-Novo, envolvendo médica que atua nos municípios de Luís Correia

e Parnaíba, profissional conhecida e estimada pela população local, episódio que

mobilizou a sociedade e demandou resposta firme e responsável das instituições

públicas.

Requeiro, ainda, que seja enviada cópia do presente voto, conforme

dados em anexo.

JUSTIFICAÇÃO

Diante de um crime bárbaro, o Promotor de Justiça atuou de forma

imediata e conduziu a atuação ministerial com rigor técnico e observância ao

devido processo legal, contando com o apoio técnico e administrativo de equipe

qualificada, da qual se destaca o servidor Alexandre José Nunes Gomes, cuja atuação

contribuiu para a organização e a efetividade das providências adotadas.

Nesse contexto, o Promotor de Justiça orientou diretamente o

primeiro atendimento à vítima, assegurando escuta qualificada, tratamento

digno e ambiente institucional de acolhimento, medida alinhada às diretrizes
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contemporâneas de enfrentamento à violência doméstica e de prevenção da

revitimização, em consonância com os parâmetros legais, éticos e institucionais da

função ministerial.

A atuação reconhecida insere-se em trajetória funcional sólida e

consistente, marcada pelo enfrentamento responsável da violência doméstica

e familiar contra a mulher e pela atuação qualificada na área criminal. O

Promotor exerce a função de Subcoordenador do Centro de Apoio Operacional às

Promotorias de Justiça Criminais (CAOCRIM), órgão auxiliar do Ministério Público

do Estado do Piauí voltado ao apoio técnico-jurídico, à integração institucional,

ao acompanhamento das políticas criminais e ao aperfeiçoamento da atividade

ministerial.

Ao proceder com esta moção, esta Casa Legislativa reafirma seu

compromisso com a defesa dos direitos fundamentais, com o enfrentamento da

violência doméstica contra a mulher — tema central da agenda pública nacional —

e com o fortalecimento das instituições responsáveis pela proteção da dignidade

humana e pela preservação da ordem jurídica.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2026.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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Apresentado o Requerimento nº 51, de 2026, do Senador Nelsinho Trad, solicitando o envio 

de voto de aplauso ao Sr. Yan Walter Carvalho Cavalcante, por sua atuação funcional no caso de violência 

doméstica praticada contra mulher ocorrido no Município de Luís Correia, na virada do Ano-Novo, 

envolvendo médica que atua nos municípios de Luís Correia e Parnaíba. 

 

Será encaminhada cópia do voto nos termos solicitados. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 52, DE 2026

Requer a realização de Sessão Especial, no dia 18/06/2026, destinada a comemorar os
Setenta anos de Criação do Conselho Federal de Química.

AUTORIA: Senador Sérgio Petecão (PSD/AC), Senadora Eliziane Gama (PSD/MA),
Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO), Senador Fabiano Contarato (PT/ES),
Senador Humberto Costa (PT/PE), Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
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Gabinete do Senador Sérgio Petecão.

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 18/06/2026, a fim de Comemorar os

Setenta anos de Criação do Conselho Federal de Química.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento visa comemorar os 70 anos de fundação

do Sistema Conselho Federal de Química (CFQ) / Conselhos Regionais de Química

(CRQs), instituído pela Lei nº 2.800, de 18 de junho de 1956, sancionada pelo então

Presidente da República Juscelino Kubitschek de Oliveira. A criação teve como

objeto estruturar, orientar e fiscalizar o exercício profissional da Química em

todo o território nacional, garantindo à sociedade e qualidade técnica aos serviços

prestados. Esse marco legal foi um importante instrumento de profissionalização

e de valorização da profissão, consolidado nessas sete décadas.

A atuação dos Conselhos contribuiu de forma decisiva para o

crescimento das indústrias química, petroquímica, farmacêutica, de fertilizantes,

cosméticos, alimentos, saneamento, biotecnologia, energia, meio ambiente e

materiais avançados, entre tantos outros. Além de promover o exercício ético

da profissão, defesa da sociedade diante de práticas irregulares e constante

interlocução com universidades, instituições de pesquisa, setor produtivo e órgãos

governamentais. Além de ações educativas, campanhas de orientação, apoio a
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iniciativas de inovação científica e tecnológica e contribuições regulatórias que

impactam diretamente a qualidade de vida da população brasileira.

Esta celebração visa reconhecer a história do CFQ e homenagear os

mais de 230 mil profissionais da Química registrados no País, cuja atuação é

indispensável para o desenvolvimento sustentável, a segurança ambiental, a saúde

pública, a competitividade industrial e a soberania científica nacional. Por todo

o exposto solicito de meus nobres pares o apoio para a aprovação do presente

Requerimento, e realização desta Sessão Especial.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Sérgio Petecão
(PSD - AC)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 53, DE 2026

Requer a realização de Sessão Especial destinada a celebrar o Dia Nacional de Luta da
Pessoa com Deficiência.

AUTORIA: Senador Paulo Paim (PT/RS), Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO/TO), Senador Carlos Portinho (PL/RJ), Senador Fabiano Contarato (PT/ES),
Senador Humberto Costa (PT/PE), Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim de

celebrar o "Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência", dia 21 de setembro.

JUSTIFICAÇÃO

A data que celebra o Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência foi

instituída pela Lei 11.133/2005, proveniente da aprovação do PLS 379/2003, é de

nossa autoria.

O Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão, o qual

também sou autor, é um marco fundamental de garantia de direitos assegurados a

população com deficiência.

Celebrar este dia é validar a luta de quem não aceita mais ser invisível,

é reconhecer que a inclusão não é um ato de caridade, mas uma obrigação legal.

Precisamos de ambientes onde o talento seja valorizado e a

acessibilidade seja a norma, não a exceção.

A luta por direitos, autonomia e, acima de tudo, respeito deve ser uma

constante.
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Celebrar esta data, que floresce com a primavera, é renovar a

disposição de toda a sociedade de construir um mundo onde 'nada seja decidido

sobre eles, sem eles'.

Desta forma, solicitamos aos nobres pares o apoio para a aprovação do

presente Requerimento.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 54, DE 2026

Requer a realização de Sessão Especial a fim de homenagear o Lions Clube.

AUTORIA: Senador Wellington Fagundes (PL/MT), Senadora Damares Alves
(REPUBLICANOS/DF), Senador Alan Rick (REPUBLICANOS/AC), Senador Angelo Coronel
(PSD/BA), Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO/TO), Senador Astronauta
Marcos Pontes (PL/SP), Senador Confúcio Moura (MDB/RO), Senador Esperidião Amin
(PP/SC), Senador Flávio Arns (PSB/PR), Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS),
Senador Humberto Costa (PT/PE), Senador Izalci Lucas (PL/DF), Senador Lucas Barreto
(PSD/AP), Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS), Senador Sergio Moro (UNIÃO/PR)
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Gabinete do Senador Wellington Fagundes

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 15/04/2026, a fim de homenagear o

Lions Clube, considerando a celebração do dia do Leonismo Nacional.

A origem do movimento leonístico remonta ao ano de 1917, quando,

em Chicago, nos Estados Unidos, o empresário Melvin Jones idealizou uma rede

mundial de clubes de serviços. O objetivo principal era reunir pessoas dispostas

a dedicar parte de seu tempo a ações comunitárias, promovendo valores de

solidariedade, companheirismo e cidadania. Ao longo dos anos, o Lions Clube

expandiu-se internacionalmente, tornando-se uma das maiores organizações de

voluntariado do mundo.

Características marcantes do Lions Clube incluem a diversidade de

suas frentes de atuação – saúde, educação, combate à fome, preservação ambiental,

entre outros – e a ênfase no desenvolvimento de lideranças locais. Além disso, sua

rede global facilita a troca de experiências entre países, ampliando o alcance de

projetos sociais e fortalecendo os resultados de suas iniciativas.

Em função de sua estrutura descentralizada, o Lions Clube conquistou

forte presença mundial, alinhado a diferentes contextos culturais e sociais. Hoje,

conta com milhares de unidades espalhadas por todos os continentes. Esse grau de

capilaridade possibilita a atuação em grandes campanhas humanitárias, ao mesmo

tempo em que mantém forte relação com as demandas de cada localidade.
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No Brasil, o movimento leonístico teve início em meados do século

XX, ganhando progressivamente maior relevância. A fundação do primeiro clube

brasileiro, no Rio de Janeiro, em 16 de abril de 1952, foi um marco na consolidação

do movimento, impulsionando a criação de inúmeras outras unidades em território

nacional. Desde então, os voluntários brasileiros do Lions Clube realizam projetos

que beneficiam comunidades em áreas como saúde oftalmológica, inclusão social

e desenvolvimento educacional.

De acordo com a deliberação da II Convenção Nacional de Lions Clube,

realizada em São Paulo, no ano de 1955, ficou estabelecido que o dia 16 de abril

seria conhecido como “Dia do Leonismo Nacional”, em alusão à data de fundação

do primeiro clube no País. Essa celebração destaca o compromisso dos membros do

Lions Clube com a solidariedade, a liderança e a busca contínua de soluções para

problemas sociais.

A comemoração desse dia relembra a trajetória do leonismo no Brasil e

reafirma o papel dos leões (como são chamados os membros) em fomentar projetos

que atendam demandas urgentes e promovam transformações duradouras. O

reconhecimento, por meio de Sessão Especial no Senado Federal, reforça o valor

que a instituição Lions Clube tem para o desenvolvimento do País e para o

fortalecimento do tecido social.

Assim, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do

presente requerimento, a fim de prestar merecida homenagem ao Lions Clube.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais e de acordo com as tradições da

Casa inserção em ata de voto de pesar pelo falecimento de Ron Kenoly, aos 81

anos, ocorrido no dia 03 de fevereiro de 2026, na cidade de Windermere, Flórida,

Estados Unidos da América, bem como a apresentação de condolências a sua esposa,

Diana Kenoly, aos seus filhos, Samuel, Ronald e Tony, demais familiares, amigos e

colaboradores da Ron Kenoly Ministries, Inc.

JUSTIFICAÇÃO

É com profundo pesar que registramos a perda de Ron Kenoly,

uma das vozes mais influentes e respeitadas da música gospel contemporânea,

cujo ministério impactou gerações ao redor do mundo. Sua trajetória musical e

espiritual o consagrou como um dos principais líderes de louvor internacionais

desde a década de 1980, sendo amplamente reconhecido pelo alcance global de suas

canções e pela integridade de sua vida e testemunho.

Kenoly iniciou sua carreira ainda jovem, passando por diferentes

estilos musicais até dedicar-se integralmente ao louvor cristão, tornando-se

ministro de adoração em igrejas nos Estados Unidos e em diversos países. Sua

projeção internacional consolidou-se com álbuns ao vivo como Lift Him Up (1992),

God Is Able (1994) e Welcome Home (1996), obras que figuraram entre os maiores

S
F

/
2

6
8

6
1

.
2

5
1

3
1

-
8

5
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Avulso do RQS 55/2026   [2 de 4]

262 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



sucessos do gênero e que fortaleceram sua reputação como referência mundial em

música de adoração.

Sua atuação ministerial deu origem à Ron Kenoly Ministries, Inc.,

instituição voltada ao treinamento de líderes de louvor, ensino bíblico e difusão

da música cristã. Por meio dessa organização, Kenoly percorreu inúmeros países

ministrando conferências, liderando equipes de adoração e formando músicos,

pastores e ministros de louvor, sempre com o propósito de promover uma adoração

cristocêntrica e fundamentada nas Escrituras.

O Brasil teve papel especial em sua trajetória ministerial. Diversas

vezes esteve no país para concertos, conferências e gravações históricas, reunindo

multidões em eventos marcados pela forte participação popular. Entre as

apresentações mais lembradas pelos fiéis brasileiros está seu concerto no Ginásio

do Ibirapuera, em São Paulo, na década de 1990, experiência que muitos descrevem

como “incrível e inesquecível”, pela sensibilidade espiritual e excelência musical

que caracterizavam suas ministrações.

A repercussão de sua morte correu rapidamente pelo mundo, sendo

noticiada por meios de comunicação oficiais, portais religiosos e veículos de

imprensa internacional, que destacaram a amplitude de seu legado e a profunda

influência de sua obra na música gospel global. Igrejas, ministros, cantores e

líderes cristãos de diferentes nacionalidades emitiram homenagens ressaltando

seu caráter, seu espírito humilde e sua devoção sincera a Deus. Muitos recordaram

que suas canções, como Ancient of Days e Anointing Fall on Me, não apenas se tornaram

hinos conhecidos, mas foram instrumentos de consolo, cura e transformação

espiritual para milhões de pessoas.

Ron Kenoly era amplamente reconhecido por defender que a

verdadeira adoração começa antes da música — um princípio compartilhado

publicamente por seus colaboradores e diretores musicais. Seu testemunho de vida
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refletia essa convicção: ele vivia segundo um padrão de fé, reverência e obediência

que inspirava aqueles com quem convivia e ministrava.

Em respeito à grandiosidade de sua contribuição ao cristianismo

contemporâneo e ao impacto duradouro de sua obra, este Senado presta

solidariedade à família — sua esposa Diana e seus filhos Ronald, Samuel e Tony

—, aos amigos, aos admiradores e a todos os que foram tocados por sua música

e sua fé. O mundo perde uma de suas vozes mais marcantes, mas seus louvores

continuarão ecoando nos lares, igrejas e corações daqueles que encontrou ao longo

de sua jornada.

Que Deus, em Sua infinita misericórdia, console o coração de sua

família, amigos e de todos os que se sentem tocados por esta perda.

São essas as razões que me levaram a apresentar o presente

requerimento, para o qual conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2026.

Senador Magno Malta
(PL - ES)
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Apresentado o Requerimento nº 55, de 2026, do Senador Magno Malta, solicitando o 
envio de voto de pesar pelo falecimento do Sr. Ron Kenoly. 

 
Será encaminhada cópia do voto nos termos solicitados. 
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Al245 

 

Encerrou-se em 3 de fevereiro o prazo para apresentação de emendas ao Projeto 

de Lei n° 336, de 2024. 

 

 

Não foram apresentadas emendas perante a Mesa.  

 

 

A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
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Encerrou-se em 3 de fevereiro o prazo para interposição de recurso para 

apreciação pelo Plenário dos Projetos de Lei nºs 3.371, de 2020; 3.775 e 5.497, de 2023; 

2.026, de 2025. 

 

Não foi apresentado recurso. 

 

As matérias, aprovadas terminativamente pelas comissões competentes, vão à 

Câmara dos Deputados. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Bruno Bonetti** (S)

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
PL - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
REPUBLICANOS - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
S/Partido - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PP - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 269

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 22
MDB-10 / UNIÃO-5 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 17
PSD-13 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 16
PL-15 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Bruno Bonetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO

Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 13
PP-8 / REPUBLICANOS-5

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / AC
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MT
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

S/Partido - 1
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (REPUBLICANOS-AC) Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PP-MT)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Giordano* (S/Partido-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Augusta Brito** (PT-CE) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Beto Faro** (PT-PA) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Bruno Bonetti** (PL-RJ) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Teresa Leitão** (PT-PE)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Lucas Barreto* (PSD-AP) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Weverton* (PDT-MA)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (PL-AC) Wilder Morais** (PL-GO)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 22

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,42,43,49,63,75)

....................

Líder do MDB - 10
Eduardo Braga    (59)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (84)

Confúcio Moura    (15,85)

Líder do UNIÃO - 5
Efraim Filho    (4,10,42,43,49,63,75)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95,102)

Jayme Campos    (93)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (57)

Vice-Líder  do PODEMOS
Zequinha Marinho    (108)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,61)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,83)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 17

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,45,54)

....................

Líder do PSD - 13
Omar Aziz    (13,53)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (67)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (73)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 16

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,37,69)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (77)

....................

Líder do PL - 15
Carlos Portinho    (68)

Vice-Líderes  do PL
Izalci Lucas    (81,88,91,101,107,109)

Jorge Seif    (80,89)

Jaime Bagattoli    (82,90)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,38)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,62,72)

....................

Líder do PT - 9
Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105,110)

Vice-Líder  do PT
Teresa Leitão    (35,64,99,106)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,62,72)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 13

Líder
Dr. Hiran - PP    (71)

....................

Líder do PP - 8
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (87)

Líder do REPUBLICANOS - 5
Mecias de Jesus    (6,58)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (14,103)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (76)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Professora Dorinha Seabra - UNIÃO   
(18,41,92,95,102)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Líder em exercício
Rogério Carvalho - PT    (60,96,97,104)

Vice-Líderes
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Otto Alencar    (3,46,51,52)

Confúcio Moura    (15,85)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,74)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,62,72)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105,110)

Leila Barros    (79)

Oposição
Líder
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Rogerio Marinho - PL    (50,70)

Vice-Líder
Marcos Rogério    (44,94)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
38. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
44. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
45. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
46. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
47. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
48. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
49. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
50. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
51. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
54. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
55. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
56. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
57. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
58. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
59. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
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60. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
61. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
62. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
63. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
64. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
65. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
68. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
69. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
70. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
71. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
72. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
73. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
77. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
78. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
81. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
84. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
85. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
88. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
89. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
92. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
93. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 12.06.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 181/2025-GSRMARIN).
95. Em 09.07.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 188/2025-GSLB).
96. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º Vice-Líder do Governo, renumerando-se os demais Vice-Líderes (Of. nº 015/2025-
GLDGOV).
97. Em 13.08.2025, o Senador Jaques Wagner comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Governo. Durante seu afastamento, o Senador 
Rogério Carvalho exercerá a Liderança (Of. nº 015/2025-GLDGOV.)
98. Em 13.08.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
99. Em 13.08.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
100. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido dos Trabalhadores. Durante seu 
afastamento, a Senadora Augusta Brito exercerá a Liderança (Of. nº 025/2025-GLDPT).
101. Em 11.09.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 11/09/2025 a 
20/09/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 031/2025-GLPL).
102. Em 17.09.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de 
"Assunção da Liderança da Bancada Feminina no Senado Federal" (Of. nº 716/2025-GSPDORIN).
103. Em 08.10.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. nº 056/2025-GABLID/GLREPUBL).
104. Em 14.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
105. Em 14.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
106. Em 14.10.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
107. Em 27.10.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 27/10/2025 a 
04/11/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 33/2025-GLPL).
108. Em 27.10.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 49/2025-GLPODEMOS).
109. Em 1º.12.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/12/2025 a 
08/12/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 35/2025-GLPL).
110. Em 03.02.2026, a Senadora Augusta Brito foi designada Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2026-GLDPT-SF).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023 - CTEBOLÍVIA

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

276 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



2) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025 - GTMTI

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (3)

RELATOR:   Senador Rogério Carvalho (PT-SE)   (3)

Leitura: 22/04/2025
Instalação: 21/10/2025
Prazo final: 30/05/2026

MEMBROS
Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).
3. Em 21.10.2025, o Grupo de Trabalho reunido elegeu o Senador Marcos Rogério como Vice-Presidente. Designado Relator o Senador Rogério 
Carvalho (Of. nº 1/2025-GTMTI).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025 - CTBOLÍVIA

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI N° 4, DE 2025 (ART. 374 RISF)

Finalidade: destinada a analisar o Projeto de Lei nº 4, de 2025, que "dispõe sobre a atualização da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da legislação correlata".  

ATS nº 19, de 2025 - CTCIVIL

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)   (2)

RELATOR:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (2)

Instalação: 24/09/2025
Apresentação Emendas - prazo final quadruplicado: 03/03/2026

Relatórios Parciais - prazo final quadruplicado: 30/04/2026
Relat. Relator-Geral - prazo final quadruplicado: 29/05/2026

Parecer Final Comissão - prazo final quadruplicado: 29/06/2026
TITULARES SUPLENTES

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (1)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 4.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 5.  Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (1)

 6.  Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 7.  Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 8.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 9.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 10.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (1)

 11.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 
Notas:
1. Em 23.09.2025, a Presidência designa os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Soraya Thronicke, Rodrigo Pacheco, Otto Alencar, 
Flávio Arns, Marcos Rogério, Carlos Portinho, Weverton, Fabiano Contarato e Tereza Cristina membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, 
Sergio Moro, Zequinha Marinho, Angelo Coronel, Omar Aziz, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes, Augusta Brito, Randolfe 
Rodrigues e Laércio Oliveira membros suplentes, para compor a comissão (ATS n°19/2025).  (DSF de 24/09/2025, p. 5)
2. Em 24.09.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Rodrigo Pacheco e Efraim Filho a Presidente e a Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado. Designado Relator o Senador Veneziano Vital do Rêgo.

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Adjuntos: Henrique Evangelista e Keny Martins
Telefone(s): 6133033490

E-mail: ctcivil@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024 - CPIVD

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DO CRIME ORGANIZADO
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 
em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 
de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 
decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 
por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.  

Requerimento 470, de 2025 - CPICRIME

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (12)

VICE-PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (12)

RELATOR: Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)   (12)

 
Leitura: 17/06/2025

Instalação: 04/11/2025
Prazo final: 14/04/2026

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1,13,20,21)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (6)

 1.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,15)

 2.  Senador Marcio Bittar   (PL-AC)    (1,13,20)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (8,14,17)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (7)

 1.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (8,9,11,19)

 2.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (3,22)

Senador Magno Malta   (PL-ES)    (3)

 1.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (3)

 

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PT, PDT)
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4,16)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,16)

 1.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (4,16)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (18)  1.  Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 
Notas:
1. Em 20.10.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular e o Senador Marcio Bittar, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 31/2025-GLUNIAO).  (DSF de 21/10/2025, p. 40)
2. Em 20.10.2025, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2025-GLPSD).  (DSF de 21/10/2025, p. 36)
3. Em 20.10.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro e Magno Malta foram designados membros titulares e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, 
pela liderança do Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 21/2025-GLPL).  (DSF de 21/10/2025, p. 37)
4. Em 20.10.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Jaques Wagner foram designados membros titulares e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pela liderança do Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2025-BLPBRA).  (DSF de 21/10/2025, p. 41)
5. Em 20.10.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para compor a 
comissão (Of. nº 70/2025-GLMDB).  (DSF de 21/10/2025, p. 39)
6. Em 20.10.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pela liderança do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-
GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2025, p. 38)
7. Em 21.10.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 
nº 57/2025-GLDPSB).  (DSF de 22/10/2025, p. 160)
8. Em 30.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pela liderança do Partido 
Social Democrático, para compor a comissão (Of. nº 18/2025-GLPSD).  (DSF de 31/10/2025, p. 107)
9. Em 03.11.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 19/2025-GLPSD).  (DSF 
de 04/11/2025, p. 52)
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10. Em 03.11.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para 
compor a comissão (Of. nº 100/2025-GLMDB).  (DSF de 04/11/2025, p. 54)
11. Em 03.11.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a 
comissão (Of. nº 20/2025-GLPSD).  (DSF de 04/11/2025, p. 53)
12. Em 04.11.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Hamilton Mourão Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado. Designado relator o Senador Alessandro Vieira (Of. nº 1/2025-CPICRIME).
13. Em 04.11.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sergio Moro, que passa a membro suplente, 
pela liderança do União Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2025-GLUNIAO).  (DSF de 05/11/2025, p. 229)
14. Em 04.11.2025, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, 
pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 21/2025-GLPSD).  (DSF de 05/11/2025, p. 228)
15. Em 04.11.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa 
de compor a comissão, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 103/2025-GLMDB).  (DSF de 05/11/2025, p. 235)
16. Em 04.11.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e o Senador Jaques Wagner, membro 
suplente, pela liderança do Partido dos Trabalhadores, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-GLDPT).  (DSF de 05/11/2025, p. 230)
17. Em 04.11.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 22/2025-GLPSD).  (DSF de 05/11/2025, p. 231)
18. Em 04.11.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pela liderança do 
Partido Progressistas, para compor a comissão (Of. nº 58/2025-GLPP).  (DSF de 06/11/2025, p. 142)
19. Em 04.11.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelas lideranças do Partido Social Democrático e do Partido dos 
Trabalhadores, em vaga cedida pelo PSD, para compor a comissão (Of. 23/2025-GLPSD).  (DSF de 05/11/2025, p. 232)
20. Em 06.11.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Sergio Moro, que deixa de compor a comissão, pela liderança do União Brasil (Of. nº 40/2025- GLUNIAO).  (DSF de 
07/11/2025, p. 47)
21. Em 12.11.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, 
pela liderança do União Brasil (Of. nº 42/2025- GLUNIAO).  (DSF de 13/11/2025, p. 130)
22. Em 02.12.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do Partido Liberal (Of. nº 36/2025-GLPL).  (DSF de 03/12/2025, p. 107)

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo |Adjuntas: Fernanda Moreira Pinheiro Lima e Renata Félix Peres
E-mail: cpicrime@senado.leg.br
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3)CPI DA ADULTIZAÇÃO
Finalidade: Para, no prazo de 180 dias, com limite de despesas de R$ 400.000,00, realizar investigação 
das irregularidades e dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes no País; bem como apuração 
da atuação de influenciadores digitais e plataformas de redes sociais na promoção e disseminação 
de conteúdos que sexualizam crianças e adolescentes; a investigação da relação entre o conteúdo 
exposto por influenciadores como Hytalo Santos e a potencial exploração sexual de menores; e o exame 
da efetividade das políticas de proteção à infância no ambiente digital e a resposta das autoridades 
competentes às denúncias de pedofilia e abuso online.  

Requerimentos nºs 618 e 619, de 2025 - CPIADULT

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 20/08/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Laércio Oliveira (PP-SE)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,14,18)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,19)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9,15,16)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 22)
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 
22/02/2025, p. 7)
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 11/03/2025, p. 22)
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 84)
14. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
15. Em 02.09.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 17/2025-BLPBRA).  (DSF de 03/09/2025, p. 293)
16. Em 10.09.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 19/2025-BLPBRA).  (DSF de 11/09/2025, p. 123)
17. Em 07.10.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Laércio Oliveira Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 10/2025-CAE).  (DSF de 04/12/2025, p. 
221)
18. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
19. Em 16.12.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 139/2025-BLVANG).  (DSF de 17/12/2025, p. 296)

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.    VAGO     (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11,29,31)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21,22,23,25,26)

Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,32)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,24,33)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6,28,30)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,30)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (5,27)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 37)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT). 
 (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).  (DSF de 20/02/2025, p. 209)
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10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 217)
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 28)
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 29)
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/02/2025, p. 9)
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).  (DSF de 25/02/2025, p. 8)
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).  (DSF de 08/04/2025, p. 31)
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).  (DSF de 10/05/2025, p. 44)
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).  (DSF de 29/05/2025, p. )
22. Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).  (DSF de 21/08/2025, p. 190)
23. Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).  (DSF de 07/10/2025, p. 51)
24. Em 19.11.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 40/2025-BLPBRA).  (DSF de 20/11/2025, p. 8)
25. Em 24.11.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 128/2025-BLVANG).  (DSF de 25/11/2025, p. 37)
26. Em 02.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 131/2025-BLVANG).  (DSF de 03/12/2025, p. 109)
27. Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 03/12/2025, p. 108)
28. Em 03.12.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 42/2025-BLPBRA).  (DSF de 04/12/2025, p. 219)
29. Em 04.12.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2025-BLDEMO).  (DSF de 05/12/2025, p. 23)
30. Em 08.12.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contrato, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 46/2025-BLPBRA).  (DSF de 09/12/2025, p. 79)
31. Em 09.12.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 98/2025-BLDEMO).  (DSF de 10/12/2025, p. 126)
32. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 140/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 546)
33. Em 17.12.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 50/2025-BLPBRA).  (DSF de 18/12/2025, p. 549)

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
191/2025-SACAS).
2. Em 11.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 191/2025-
SACAS).
3. Em 11.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 191/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 
RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.

Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 
à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 
terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 
câncer.  

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia  (PL-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran  (PP-RR)   (4)

Instalação: 27/08/2025

Prazo final: 05/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (5)  1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 21.08.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
2. Em 21.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
3. Em 21.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 224/2025-SACAS).
4. Em 27.08.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Dra. Eudócia e o Senador Dr. Hiran, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 01.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 245/2025-SACAS).
6. Em 15.09.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 
295/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,12,40)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,12,40)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4,30,32)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4,31,33,34,36)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4,23,26)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4,27)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,35,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,21,24)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5,22,37)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,25)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6,38,39)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6,28,29)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 23)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).  (DSF de 
20/02/2025, p. 194)
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 223)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 206; DSF de 20/02/2025, p. 208)
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).  (DSF de 21/03/2025, p. 13)
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ). 
 (DSF de 03/04/2025, p. 106)
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).  (DSF de 03/04/2025, p. 103)
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).  (DSF de 25/04/2025, p. 38)
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).  (DSF de 22/05/2025, p. 333)
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).  (DSF de 29/05/2025, p. 463)
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).  (DSF de 11/06/2025, p. 119)
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).  (DSF de 11/06/2025, p. 117)
21. Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).  (DSF de 17/07/2025, p. 181)
22. Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).  (DSF de 17/07/2025, p. 178)
23. Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).  (DSF de 07/08/2025, p. 6)
24. Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).  (DSF de 16/08/2025, p. 42)
25. Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).  (DSF de 20/08/2025, p. 208)
26. Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).  (DSF de 20/08/2025, p. 209)
27. Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).  (DSF de 05/09/2025, p. 29)
28. Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 10/09/2025, p. 28)
29. Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 12/09/2025, p. 35)
30. Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).  (DSF de 17/09/2025, p. 115)
31. Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).  (DSF de 18/09/2025, p. 129)
32. Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/09/2025, p. 20)
33. Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA).  (DSF de 23/09/2025, p. 52)
34. Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).  (DSF de 24/09/2025, p. 134; DSF de 30/09/2025, p. 55)
35. Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão 
como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).  (DSF de 24/09/2025, p. 134; DSF de 30/09/2025, p. 
55)
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36. Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-
GSEGAMA).  (DSF de 30/09/2025, p. 55; DSF de 30/09/2025, p. 55)
37. Em 21.10.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 37/2025-BLPBRA).  (DSF de 22/10/2025, p. 161)
38. Em 29.10.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 58/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 30/10/2025, p. 63)
39. Em 12.11.2025, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pela Liderança do Progressistas (Of. nº 65/2025-GLPP).  (DSF de 13/11/2025, p. 128)
40. Em 16.12.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que foi designado 
sétimo suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 103/2025-BLDEMO).  (DSF de 17/12/2025, p. 295)

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,16,20)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,13,21)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,15,18)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6,18,19)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 25)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 
7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 
19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).  (DSF de 20/02/2025, p. 204)
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 221)
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
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10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 25)
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/02/2025, p. 10)
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).  (DSF de 12/03/2025, p. 168)
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).  (DSF de 15/03/2025, p. 11)
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).  (DSF de 
04/04/2025, p. 137)
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
17. Em 26.08.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Veneziano Vital do Rêgo Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 254/2025-CE).  (DSF de 
27/08/2025, p. 279)
18. Em 01.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
26/2025-BLPBRA).  (DSF de 02/10/2025, p. 98)
19. Em 22.10.2025, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2025-BLPBRA).  (DSF de 23/10/2025, p. 178)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
21. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 547)

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,10,19)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (15)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,17,20)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (21)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (16)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 29)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).  (DSF de 01/03/2025, p. 6)
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).  (DSF de 25/03/2025, p. 21)
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).  (DSF de 05/04/2025, p. 9)
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).  (DSF de 14/05/2025, p. 87)
16. Em 17.06.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-BLPBRA).
17. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
18. Em 10.09.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 20/2025-BLPBRA).  (DSF de 
11/09/2025, p. 122)
19. Em 07.10.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 76/2025- BLDEMO).  (DSF de 
08/10/2025, p. 198)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
21. Em 12.11.2025, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 115/2025-BLRESDEM).  (DSF de 13/11/2025, p. 129)

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,24,25)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,28)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,26,27)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 26)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 
15)
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 
11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, 
p. 19)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
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11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 20/02/2025, p. 207)
12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 27)
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).  (DSF de 26/02/2025, p. 7)
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).  (DSF de 28/02/2025, p. 7)
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).  (DSF de 30/04/2025, p. 158)
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).  (DSF de 30/04/2025, p. 160)
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).  (DSF de 01/05/2025, p. 166)
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).  (DSF de 07/05/2025, p. 120)
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).  (DSF de 21/05/2025, p. 167)
23. Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).  (DSF de 
26/06/2025, p. 199)
24. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
25. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
26. Em 03.11.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a comissão (Of. nº 62/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 04/11/2025, p. 56)
27. Em 07.11.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniela Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a comissão (Of. nº 64/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 08/11/2025, p. 20)
28. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 547)

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 301

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS POVOS INDÍGENAS YANOMAMI
Finalidade: acompanhar, fiscalizar e aprimorar as políticas públicas voltadas aos povos indígenas que 
habitam a Terra Indígena Yanomami.  

(Requerimento 87, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE A SUBTRAÇÃO 
INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis da Subtração Internacional de 
Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus filhos em razão de violência 
doméstica.  

(Requerimento 135, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.         (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (15)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).  (DSF de 
19/02/2025, p. 27)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 
8)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 21)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).  (DSF de 20/02/2025, p. 197)
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 219)
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10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 214)
11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).  (DSF de 21/02/2025, p. 23)
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).  (DSF de 14/03/2025, 
p. 11)
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).  (DSF de 08/05/2025, p. 140)
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).  (DSF de 09/05/2025, p. 39)
15. Em 08.10.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
105/2025-BLVANG).  (DSF de 09/10/2025, p. 57)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE).  (DSF de 28/03/2025, 
p. 41)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11,23)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

  VAGO     (4,20,21,25)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,19,22)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2,24)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (18)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 24)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 
19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-
GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
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8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 225)
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e 
Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, 
Marcelo Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 
20/02/2025, p. 211)
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 30)
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/02/2025, p. 8)
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).  (DSF de 26/02/2025, p. 8)
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).  (DSF de 28/02/2025, p. 10)
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).  (DSF de 12/03/2025, p. 166)
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).  (DSF de 
04/04/2025, p. 137)
18. Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
006/2025-BLPBRA).  (DSF de 02/07/2025, p. 212)
19. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
20. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
21. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 50)
22. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
23. Em 18.11.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 90/2025-BLDEMO).  (DSF de 19/11/2025, p. 162)
24. Em 12.12.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2025-BLVANG).  (DSF de 13/12/2025, p. 39)
25. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

  
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.    VAGO     (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

  VAGO     (5,17,18,20)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (15)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (7,19)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 30)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).  (DSF de 20/02/2025, p. 192)
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).  (DSF de 21/03/2025, p. 19)
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).  (DSF de 25/03/2025, p. 20)
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).  (DSF de 14/05/2025, p. 88)
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).  (DSF de 17/05/2025, p. 19)
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).  (DSF de 17/05/2025, p. 18)
15. Em 15.07.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 050/2025-BLRESDEM).  (DSF de 16/07/2025, p. 88)
16. Em 18.08.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 050/2025-BLDEMO).  (DSF de 19/08/2025, p. 18)
17. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
18. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 50)
19. Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 03/12/2025, p. 108)
20. Em 30.01.2026, o Senador José Lacerda deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11,12,18,27)

  VAGO     (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

  VAGO     (4,22,23,26)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,24)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,14,21)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (5,25)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
10/2025-BLPBRA).
22. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
24. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).
25. Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).
26. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.
27. Em 03.02.2026, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
002/2026-BLDEMO).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3,16,20)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.    VAGO     (17,24)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (19)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.    VAGO     (22,23)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (18)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (4,13,21)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 
22/02/2025, p. 101)
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).  (DSF de 20/02/2026, p. 195)
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 32)
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 202)
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 219)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 215)
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 25)
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).  (DSF de 20/03/2025, p. 129)
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 12/04/2025, p. 6)
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14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).  (DSF de 06/05/2025, p. 27)
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
17. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 52)
18. Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
28/2025-BLPBRA).  (DSF de 07/10/2025, p. 53)
19. Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 102/2025-GSEGAMA).  (DSF de 10/10/2025, p. 35)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
21. Em 06.11.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 62/2025-GABLID/GLREPUBL).  (DSF de 07/11/2025, p. 46)
22. Em 09.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
133/2025-BLVANG).  (DSF de 10/12/2025, p. 127)
23. Em 11.12.2025, o Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 135/2025-BLVANG).  (DSF de 
12/12/2025, p. 26)
24. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.    VAGO     (8,9)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 35)
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 219)
8. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 52)
9. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

  VAGO     (4,22,23,25)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,24)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (21)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 33)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).  (DSF de 20/02/2025, p. 193)
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 222)
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).  (DSF de 12/03/2025, p. 167)
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).  (DSF de 13/03/2025, p. 82)
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).  (DSF de 13/03/2025, p. 83)
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/03/2025, p. 215)
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).  (DSF de 27/03/2025, p. 80)
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).  (DSF de 25/04/2025, p. 39)
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
21. Em 07.07.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
66/2025-BLVANG).  (DSF de 08/07/2025, p. 39)
22. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 50)
24. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
25. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2025 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).  (DSF de 30/04/2025, p. 155)
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).  (DSF de 
07/05/2025, p. 122)
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).  (DSF de 07/05/2025, p. 
121)
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).  (DSF de 09/05/2025, p. 36)

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

  VAGO     (4,26,27,30)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,29)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,23,25)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16,21,22)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12,24,28)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 068/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 069/2025-BLVANG).
23. Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).
24. Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
18/2025-BLPBRA).
25. Em 15.09.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 86/2025-BLVANG).
26. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
27. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
28. Em 07.10.2025, o Senador Randolfe Rodrigues deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 31/2025-BLPBRA).
29. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).
30. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,9,10)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 34)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 1)
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 17)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 
19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 9)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 20)
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 203)
9. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
10. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (1,9,15)

 2.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
  VAGO     (2,16,17)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 36)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).  (DSF de 20/02/2025, p. 220)
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 24)
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 124)
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).  (DSF de 08/05/2025, p. 139)
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).  (DSF de 09/05/2025, p. 38)
15. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).  (DSF de 04/07/2025, p. 15)
16. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 548)
17. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2025-BLVANG).  (DSF de 
18/12/2025, p. 547)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

328 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (PL-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Augusta Brito (PT-CE)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

336 Quinta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 5 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR: Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:   

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Augusta Brito  (PT-CE) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)
VICE-PRESIDENTE: Senador Carlos Portinho (PL-RJ)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
 

Secretaria-Geral da Mesa
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
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19) PRÊMIO CARMEN PORTINHO
(Resolução do Senado Federal nº 45, de 2025)

PRESIDENTE:  
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20) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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21) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)
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22) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

5 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 351

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: BDB9D54B00749813. 

00100.025033/2026-81



23) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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24) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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25) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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26) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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27) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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28) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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Endereço: Edifício Principal - Térreo
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29) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

Presidente do Comitê Técnico 
Independente:

João Paulo Mendes de Lima 

 

MEMBROS
Comitê Técnico Independente - Representante do Senado Federal

  José Edmar de Queiroz 
Comitê Técnico Independente - Representante do Ministério da Educação

  João Paulo Mendes de Lima 
Comitê Técnico Independente - Representante da Unesco

  Rebeca Otero Gomes 
Comitê Técnico Independente - Representante da Fundação Roberto Marinho

  Rosalina Maria Soares 
Comitê Técnico Independente - Representantes das Entidades Educacionais do Terceiro Setor

  Bárbara Panseri - Fundação Lemann 
  Débora de Freitas Viégas - Associação Bem Comum 

  Márcia Ferri - Instituto Natura 
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30) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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31) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
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Endereço: Edifício Principal - Térreo
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32) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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33) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)

PRESIDENTE: Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Tereza Cristina (PP-MS)
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34) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)

 

Secretaria Geral da Mesa
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